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PREGÃO N° 068/2014 - TIPO PRESENCIAL - PROCESSO N° 220/2014 
 
O Município de Patos de Minas/MG torna público que, com base na Lei Federal 

8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, Lei Federal nº 10.520 de 17-07-02, 
Decretos Municipais n. 3.401 de 06 de dezembro de 2010; n. 3.433 de 22 de março de 2011 
e Portaria nº 3.399 de 31 de março de 2014, fará realizar a licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a AQUISIÇÃO 
DE CADEIRAS DE RODAS PERSONALIZADAS E NÃO PERSONALIZADAS, APOIOS E 
ADAPTADORES, de acordo com o Edital de Pregão nº 068/2014, devendo a proposta e 
documentação ser entregues na sala de Abertura das Licitações à Rua Dr. José Olympio de 
Melo, nº 151, 2º andar, Eldorado, no dia 20 de agosto de 2014, às 13 horas, sendo que os 
mesmos serão abertos no mesmo dia e horário.  

O Pregão será realizado pelo Pregoeiro legalmente designado, tendo como Equipe 
de Apoio também designada pela Portaria nº 3.399 de 31 de março de 2014. 

 

1. DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE CADEIRAS DE RODAS 
PERSONALIZADAS E NÃO PERSONALIZADAS, APOIOS E ADAPTADORES, descritos 
e especificados no edital e em seus anexos. 
1.2 - Os equipamentos deverão ser entregues no máximo em 30 (trinta) dias após a 
expedição da solicitação de fornecimento pela Secretaria Municipal de Saúde, mediante 
requisições emitidas pela S.M.S. 
1.3 - Os quantitativos previstos poderão ser acrescentados ou suprimidos, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento), sobre o valor inicial do contrato, conforme parágrafo primeiro, 
do Artigo 65, da Lei n.º 8666/93. 
1.5 - As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 
anexos, que dele fazem parte integrante. 

 
2. DA AQUISIÇÃO DO EDITAL 
 

2.1 - O edital completo encontra-se no site oficial da prefeitura  
www.patosdeminas.mg.gov.br/licitacoes. 

2.1.1 - Todas as alterações, retificações ou esclarecimentos que porventura se fizerem 
necessários serão publicados no Diário Oficial e/ou no site 
www.patosdeminas.mg.gov.br/licitacoes, sendo que o acompanhamento destas 
informações será de total responsabilidade das licitantes. 
2.2 - Caso haja interesse em adquirir o edital impresso, a licitante deverá procurar o Setor 
de Xerox da Prefeitura, situado à Rua Dr. José Olympio de Melo, nº 151, 1º andar, onde 
será cobrado por folha xerocada. 

2.2.1 - A comprovação de pagamento do edital não será requisito para habilitação. 
2.3 - Se for solicitado pela licitante (via e-mail, telefone ou fax), o edital também poderá ser 
enviado por e-mail, não sendo necessário o pagamento do custo do edital. 
 
 

3. DA SESSÃO PÚBLICA 
 
3.1 - A sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e 
os documentos que a instruírem, será pública, dirigido pelo Pregoeiro e realizada de acordo 

http://www.patosdeminas.mg.gov.br/licitacoes
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com os termos deste edital e seus anexos, pela Lei n° 10.520/02, e, subsidiariamente, pela 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações, em local, data e horário já determinados. 
3.2 - Não havendo expediente na data marcada, a sessão será realizada no primeiro dia útil 
subsequente, à mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro 
fator ou fato imprevisível. 
3.3 - Na impossibilidade da conclusão dos trabalhos da sessão deste Pregão Presencial na 
mesma data de abertura, e em face de decisão do Pregoeiro, deverá ser determinada a 
continuidade das atividades em dia a ser definido pelo Pregoeiro. 

 
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO (ESSAS CONDIÇÕES 

SERÃO VERIFICADAS QUANDO DA HABILITAÇÃO, SOB PENA DE INABILITAÇÃO) 
 
4.1 - Poderão participar do presente Pregão Presencial: pessoas jurídicas que satisfaçam as 
exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, e ainda, cujo Contrato Social esteja em 
vigor, registrado no Órgão Competente, com o ramo de atividade compatível ao objeto deste 
edital. 
4.2 - A participação na licitação importa total submissão dos proponentes às condições 
deste edital. 
4.3 - Cada licitante apresentar-se-á com apenas 01 (um) representante legal, o qual 
somente poderá representar uma empresa, devidamente munido de credencial, que será o 
único admitido a intervir em todas as fases do procedimento licitatório. 
4.4 - Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação: 

4.4.1 - Empresas em estado de falência, concordata ou em processo de recuperação 
judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação. 

4.4.2 - Empresas que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar 
neste Município ou que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da 
Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

4.4.3 - Quaisquer servidores públicos vinculados ao órgão promotor da licitação, bem 
assim a empresa ou instituição que tenha em seu quadro societário, dirigente ou 
responsável técnico que seja também servidor público vinculado; 

4.4.4 - Empresas estrangeiras que não funcionam no país, nem aqueles que tenham 
sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou punidos 
com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública; 

4.4.5 - Empresas que possuírem sócio, diretor ou responsável técnico que tenha tido 
vínculo empregatício com o Município há menos de 180 (cento e oitenta) dias, anteriores à 
data da publicação deste edital. 
4.5 - A observância das vedações do item 4.4 e subitens, é de inteira responsabilidade da 
licitante que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.  
4.6 - Qualquer informação incompleta ou inverídica constante nos documentos de 
credenciamento apurada pelo Pregoeiro, mediante simples conferência ou diligência, 
implicará no não credenciamento da respectiva licitante e envio dos documentos 
para o M.P.M.G (Ministério Público de Minas Gerais), para apuração, se possível, de 
prática delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 
 
 
 

5. DO CREDENCIAMENTO (DOCUMENTOS APRESENTADOS PARA O  
PREGOEIRO ANTES DE SE INICIAR A SESSÃO – FORA DOS ENVELOPES) 
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5.1 – No dia, hora e local designados no edital, o interessado ou seu representante legal 
deverá proceder ao respectivo credenciamento junto ao Pregoeiro. 
5.2 – As empresas participantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por seu 
sócio, proprietário ou dirigente, desde que apresente cópia simples e original ou cópia 
autenticada do Estatuto ou Contrato Social atualizado da empresa ou Registro Comercial, 
no caso de empresa individual, acompanhado ainda de cópia simples e original ou cópia 
autenticada do documento de identidade. 

5.2.1 – A representação também poderá ser feita por procurador munido de 
instrumento público ou particular ou por Carta de Credenciamento, conforme modelo do 
Anexo IV, com firma reconhecida, comprovando a outorga de poderes necessários para a 
formulação de propostas e a prática de todos os demais atos inerentes ao Pregão, 
acompanhado ainda de cópia simples e original ou cópia autenticada do Estatuto ou 
Contrato Social atualizado da empresa ou Registro Comercial, no caso de empresa 
individual, juntamente com cópia simples e original ou cópia autenticada do documento de 
identidade do credenciado ou procurador. 
5.3 – O credenciamento da licitante ou de seu representante legal junto ao Pregoeiro 
implica a presunção de sua capacidade legal para realização das transações inerentes ao 
Pregão Presencial e a responsabilidade legal pelos atos praticados. 
5.4 - Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante. 
5.5 - A não apresentação ou incorreção do documento de credenciamento, bem assim o 
não comparecimento da licitante ou de seu representante legal à sessão, inviabilizará a 
participação do mesmo no certame. Neste caso, o portador dos envelopes poderá assistir 
apenas como ouvinte, não podendo rubricar documentos ou fazer qualquer observação em 
ata ou mesmo de se manifestar ou interferir no desenvolvimento dos trabalhos, ressaltando 
que quando a documentação de credenciamento estiver, por lapso, dentro de quaisquer dos 
envelopes (1 ou 2), o respectivo envelope será entregue à licitante que estará autorizado a 
abri-lo e retirá-la, lacrando-o em seguida, uma vez que citado documento se encontra no 
recinto, com o intuito de ampliar a disputa. 
 

6. DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
6.1 – Depois de encerrada a fase de credenciamento, a condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006, deverá ser comprovada mediante apresentação da seguinte 
documentação: 

a) Certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, em que conste a 
condição de ME ou EPP, emitida em no máximo 60 dias da data de abertura da 
licitação; e 

b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum 
dos impedimentos previstos no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, conforme 
modelo constante do Anexo V. 
6.2 - A condição disposta no item 6 deverá ser comprovada pelas licitantes, sob pena 
de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº 123/2006. 
 

 
 
7. PROCEDIMENTO DA SESSÃO DO PREGÃO 
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7.1 – Após o encerramento do credenciamento dos representantes das empresas licitantes, 
o Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais aceitará 
novas licitantes. 
7.2 – Aberta a sessão, os representantes credenciados entregarão os envelopes contendo 
a Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços e, separadamente, declaração 
conforme modelo Anexo II, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação, a teor do art. 4º, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520/02. 

7.2.1 – Não sendo apresentada a declaração conforme modelo Anexo II, sendo 
possível a impressão da declaração na sessão do Pregão, o representante devidamente 
credenciado, poderá preencher e assinar tal Declaração. 

7.2.2 – As licitantes que enviarem os envelopes, “Documentação de Habilitação” e 
“Proposta de Preços”, sem representante credenciado, deverão encaminhar, em 
envelope separado, a declaração acima, assim terão sua proposta escrita aceita. No 
entanto, a ausência de representante implicará na desistência de ofertar lances verbais e de 
manifestar sua intenção de interpor recurso administrativo quanto às decisões tomadas 
neste certame licitatório. 
7.3 - O Setor de Licitações não se responsabilizará por envelopes de “Proposta de Preços” 
e “Documentação de Habilitação” que não sejam entregues ao Pregoeiro designado, no 
local, data e horário definido neste edital.  
7.4 - Em circunstâncias excepcionais, o órgão licitante poderá solicitar a prorrogação do 
prazo de validade das propostas, não sendo admitida a introdução de quaisquer 
modificações nas mesmas. 
7.5 - Recebidos os envelopes da proposta de preços e dos documentos de habilitação, o 
Pregoeiro procederá à conferência e rubrica destes e passará para conferência e rubrica 
dos representantes presentes. 
7.6 - Recomenda-se que todos os representantes das licitantes permaneçam na sessão até 
a conclusão dos procedimentos, inclusive assinando a ata respectiva, sob pena de 
decadência do direito de oferecer lances e recorrer dos atos do Pregoeiro. 
 

8. DA “PROPOSTA DE PREÇOS” (Envelope nº01) 
 
8.1 - As propostas deverão ser apresentadas em envelope devidamente lacrado, contendo 
na parte externa os seguintes dizeres: 

MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS 
PREGÃO PRESENCIAL N.º: 068/2014 
DATA DE ABERTURA: 20/08/2014 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: (citar o nome da empresa) 

 ENVELOPE N.º 01: "PROPOSTA" 
8.2 - O Município de Patos de Minas fornecerá a cada licitante, modelo de Proposta de 
Preços (Anexo I), que a licitante apresentará preenchido, em todos os campos, em 
português, por meio mecânico, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, rubricada em todas 
as folhas e assinada pelo representante legal, na forma do Anexo I deste edital. 
8.3 - Não serão consideradas as propostas apresentadas por e-mail, telex, fac-símile, e 
telegrama, em nenhuma situação. 
8.4 - Nos preços apresentados deverão estar consignados salários, fretes, tributos, 
contribuições, transporte, mão-de-obra, materiais e outras despesas de qualquer natureza 
que se fizerem indispensáveis ao perfeito atendimento do objeto deste processo. 
8.5 - As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo 
admitidas propostas que ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço para cada 
item do objeto desta licitação. 



                         Município de Patos de Minas 
                                                            Secretaria Municipal de Saúde 

 

  

8.6 - Quando for o caso se, a especificação técnica de determinado item utilizar a 
terminologia “aproximadamente” ou “aproximado(a)”, a medida dos produtos ofertados pela 
licitante obrigatoriamente deverá estar compreendida no intervalo entre 5 % (cinco por 
cento) acima e  5 % (cinco por cento) abaixo da medida descrita na especificação do item, 
inclusos os limites do intervalo. 
8.7 - Ocorrendo a desclassificação de todas as propostas ou inabilitação de todas as 
licitantes, a Administração procederá na forma do parágrafo 3º do art. 48 da Lei nº 8.666/93. 
8.8 - A Proposta de Preços, deverá conter: 

8.8.1 - Nome ou razão social, endereço, telefone, fax, e-mail, número do Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; nome e número do Banco, Agência, localidade e 
Conta Corrente em que deverá ser efetivado o crédito, caso lhe seja adjudicado o objeto. 

8.8.1.1 – O número do CNPJ deve ser o do estabelecimento da licitante que emitirá a 
nota fiscal eletrônica referente ao objeto licitado, indicação essa, indispensável para 
emissão do termo contratual, empenho da despesa e realização do pagamento nos termos 
do Item 17, deste edital. 

8.8.2 - Deverão estar inclusos no preço os valores dos impostos, taxas, transporte, 
carga e descarga, encargos sociais e trabalhistas, e outras despesas, se houver, para o fiel 
atendimento do objeto. A omissão de qualquer despesa necessária ao fornecimento do 
objeto será interpretada como não existente ou inclusa nos preços, não podendo a licitante 
pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 

8.8.3 - A descrição completa, detalhada e individualizada de todos os itens cotados 
seguindo necessariamente o modelo constante do Anexo I deste edital, datada, impressa e 
assinada, sem emendas, ressalvas, rasuras ou entrelinhas, assinada pelo diretor, sócio ou 
representante da empresa licitante com poderes para tal investidura, contendo informações 
e declarações conforme modelo constante do Anexo I, deste edital; 

8.8.3.1 - A marca, o preço unitário e o preço total em moeda nacional, do(s) item(ns) 
cotado(s); 

8.8.4 - Validade da proposta, não podendo ser inferior a 60 (sessenta) dias 
consecutivos, contados da data de abertura da mesma. 

8.8.5 - Caso este prazo não esteja expressamente indicado na Proposta de Preços, o 
mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento. 

8.8.5.1 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem 
convocação para a contratação, as licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos. 

8.8.5.2 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do 
período de validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada 
prorrogação da validade das mesmas a todas as licitantes classificadas, por igual prazo, no 
mínimo, caso persista o interesse do Município de Patos de Minas. 

8.8.5.3 - A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do 
subitem anterior, dependerá do consentimento das licitantes quanto à respectiva proposta. 
8.9 - A apresentação da Proposta de Preços na licitação será considerada como evidência 
de que a licitante examinou completamente o edital e todos os seus anexos, que os 
comparou entre si, que obteve do MUNICÍPIO informações satisfatórias sobre qualquer 
ponto duvidoso, e considera que o edital desta licitação lhe permitiu preparar a proposta de 
preços de maneira completa e totalmente satisfatória. 
8.10 - Cada licitante só poderá apresentar uma proposta escrita. Verificado que qualquer 
licitante, por intermédio de interposta pessoa, física ou jurídica, apresentou mais de uma 
proposta, todas serão excluídas, sujeitando-se, as licitantes eliminadas, às sanções 
cabíveis.  
8.11 - Após a finalização da fase de lances, não caberá desistência da proposta, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
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8.12 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja 
com relação a prazo e especificações dos produtos ofertados ou qualquer condição que 
importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações 
destinadas a sanar evidentes erros formais, nem serão admitidas alegações de enganos, 
erros ou distrações na elaboração das propostas de preços, como justificativas de 
solicitação de quaisquer acréscimos, de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, de 
indenizações ou ressarcimentos de qualquer natureza. 
8.13 – Na hipótese de discordância entre os preços apresentados, a cotação indicada por 
extenso prevalecerá sobre a numérica. 
8.14 - A cotação apresentada e levada em conta, para efeito de julgamento, será de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração. 
8.15 – Serão desclassificadas as empresas que não tenham atendido às condições 
estabelecidas nos subitens 8.8.3 e 8.9. 
8.16 - A(s) empresas(s) participante(s) deverá (ao) apresentar junto à proposta de preços, 
PROSPECTOS, fichas técnicas ou outros documentos, com informações que permitam a 
perfeita e completa identificação e/ou qualificação do(s) objeto(s) quanto às descrições do 
Edital.                                                                 

 
9. DA HABILITAÇÃO (Envelope nº02) 
 

9.1 - Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em envelope devidamente 
lacrado, contendo na parte externa, os seguintes dizeres: 

MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS 
PREGÃO PRESENCIAL N.º: 068/2014 
DATA DE ABERTURA: 20/08/2014 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: (citar o nome da empresa) 
ENVELOPE N.º 02: "DOCUMENTAÇÃO" 

 
9.2 - O ENVELOPE nº 2, devidamente lacrado, deverá conter: 

 
9.2.1 - PARA AS LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADAS NESTE 

MUNICÍPIO: 
 

a) Certificado de Registro Cadastral (C.R.C.) emitido pelo Município de Patos de 
Minas/MG em vigor; sendo que o ramo de atividade deverá ser compatível ao objeto 
deste edital; 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social – Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS, emitida pelo órgão competente em vigor; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em vigor; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
fornecida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional em vigor; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado 
em vigor; 
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g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 
Município. A prova de regularidade com a Fazenda Municipal deverá abranger quaisquer 
tributos municipais. Em caso de divisão da fiscalização tributária deverão ser apresentadas 
certidões relativas aos tributos mobiliários e imobiliários em vigor; 

h) Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações 
previstas no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor ou 
procurador que tenha poderes para tal investidura, conforme modelo ANEXO III; 

i) Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que comprove que a empresa licitante executa(ou) satisfatoriamente a entrega 
do produto objeto deste edital, observando-se que tal (is) atestado(s) não seja(m) emitido(s)  
pela própria empresa ou por empresa do mesmo grupo empresarial. O atestado deverá 
conter as seguintes informações: 

 Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto 
à emitente) 

       j) Alvará de Licença para Localização e Funcionamento, em vigor, expedido pelo órgão 
competente.  

 
9.2.2 - PARA AS LICITANTES AINDA NÃO CADASTRADAS NESTE MUNICÍPIO: 

 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrada na 

Junta Comercial competente. 
b) Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e a última alteração em vigor (que 

poderá ser apresentada na forma consolidada, substituindo o contrato original), 
devidamente registrada e arquivados na repartição competente, para as Sociedades 
Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores, com a publicação no Diário Oficial da Ata de Assembléia 
que aprovou o Estatuto. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova 
da diretoria em exercício. 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Prova de Inscrição no CNPJ; 
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social – Instituto Nacional de 

Seguridade Social – INSS, emitida pelo órgão competente em vigor; 
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em vigor; 
i) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
fornecida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional em vigor; 

j) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado 
em vigor; 

k) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 
Município. A prova de regularidade com a Fazenda Municipal deverá abranger quaisquer 
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tributos municipais. Em caso de divisão da fiscalização tributária deverão ser apresentadas 
certidões relativas aos tributos mobiliários e imobiliários em vigor; 

l) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
(s) distribuidor (es) da sede ou domicílio da licitante. Caso o documento não declare sua 
validade somente será aceito documento expedido no máximo 60 (sessenta) dias antes da 
data do recebimento dos envelopes; 

m) Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações 
previstas no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor ou 
procurador que tenha poderes para tal investidura, conforme modelo ANEXO III; 

n) Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que comprove que a empresa licitante executa(ou) satisfatoriamente a entrega 
do produto objeto deste edital, observando-se que tal (is) atestado(s) não seja(m) emitido(s) 
pela própria empresa ou por empresa do mesmo grupo empresarial. O atestado deverá 
conter as seguintes informações: 

 Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto 
à emitente) 

      o) Alvará de Licença para Localização e Funcionamento, em vigor, expedido pelo órgão 
competente.  
 

9.2.3- O objeto social descrito no ato constitutivo referente às alíneas a), b), c) ou 
d) deste subitem (9.2.2) deverão possuir ramo de atividade compatível ao objeto 
deste edital. 
 
9.3 - Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, grampeados e/ou 
encadernados, na ordem retromencionada. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou 
solicitações de documentos, em substituição aos documentos requeridos no 
presente edital. 
9.4 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas, ou por cópia não autenticada, 
desde que seja exibido juntamente com estas, o seu original, para autenticação por parte 
desta Equipe de Apoio – Setor de Licitação, ou por publicações em órgão da Imprensa Oficial, 
e serão recebidos condicionalmente por esta Equipe de Apoio – Setor de Licitação, que, se 
julgar necessário, verificará a sua autenticidade e veracidade. A licitante que pretender 
autenticação de documentos via Comissão de Licitação, o faça até às 17:30h do dia 
anterior à data de abertura da licitação, fica facultado ao Pregoeiro a autenticação de 
documentos no dia do pregão. 

9.4.1 - Para os documentos disponibilizados pela Internet e cuja autenticidade poderá 
ser verificada via consulta no site correspondente, pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio, 
serão aceitas cópias simples.  
9.5 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da 
licitante, com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo 
ser observado o seguinte (condição válida, também, para o pagamento dos produtos, se for 
o caso): 

9.5.1 – Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número 
do CNPJ da matriz, ou; 

9.5.2 – Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do 
CNPJ da filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), por constar no próprio 
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documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de 
Regularidade do FGTS, quando a licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, 
devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a 
centralização; 

9.5.3 – Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ 
da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome 
da matriz; 
9.6 - As licitantes participantes, que não apresentarem todos os documentos acima exigidos, 
ou que os apresentarem incompletos, incorretos ou com a validade expirada, poderão ser 
inabilitados, não se admitindo complementação posterior à sessão de abertura do certame.  

9.6.1 - O Pregoeiro, visando atender ao interesse público, poderá verificar e/ou atualizar 
dados e certidões das licitantes, inclusive através de consulta à internet, desde que seja feita 
durante a própria sessão. 

9.6.2 - As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com 
data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data 
prevista para apresentação das propostas. 
9.7 - As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, 
inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes 
apresentem alguma restrição. 

9.7.1 - Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente apresentar preço inferior ao menor preço ofertado na etapa de lances, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.7.2 - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 
devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro. 

9.7.3 - Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos 02 (dois) 
dias úteis inicialmente concedidos. 

9.7.4 - A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
9.8 - O Município de Patos de Minas manterá em seu poder, através da Comissão de 
Pregão, os envelopes de habilitação das demais licitantes, pelo prazo de 30 (trinta) dias, 
após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los após este período, sob 
pena de inutilização dos mesmos. 
9.9 - Eventuais falhas e omissões nos documentos de habilitação poderão ser sanadas na 
sessão pública do Pregão, inclusive verificação por meio eletrônico hábil de informações e 
certificada pelo Pregoeiro.  
9.10 - Constatado o pleno atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital e 
seus anexos, será declarada pelo Pregoeiro o vencedor do certame, sendo-lhe adjudicado o 
objeto. 
9.11 - Caso o proponente não atenda às exigências habilitatórias ou se não for possível 
assinar o contrato e/ou outro documento equivalente com a licitante vencedora, o Pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de 
classificação, até apurar a melhor proposta válida; 
9.12 - Na situação prevista no item acima, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a 
proponente para que seja obtido preço melhor;  
9.13 - Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos de 
habilitação/proposta apurada pela Pregoeira, mediante simples conferência ou 
diligência, implicará na inabilitação/desclassificação da respectiva licitante e envio 
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dos documentos para o M.P.M.G (Ministério Público de Minas Gerais), para apuração, 
se possível, de prática delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 
 

10. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
10.1 - Abertos os envelopes de Propostas de Preços, estas serão analisadas verificando o 
atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste edital e seus 
anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 
10.2 - O Pregoeiro classificará o autor da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM e 
aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 
10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para participarem dos lances verbais. 
10.3 - Se não houver, no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas na 
cláusula anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o 
máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas. 
10.4- Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos 
respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da 
remuneração; ou superestimados ou manifestamente inexeqüíveis, assim 
considerados nos termos do disposto no art. 44, § 3º e art. 48, II da Lei Federal nº 
8.666/93. 

10.4.1 – Se o Pregoeiro entender que o preço é inexeqüível, fixará prazo para que 
a licitante demonstre a exeqüibilidade de seu preço por meio de planilha de custos ou 
outros documentos. 

10.4.2 – Não havendo a comprovação da exeqüibilidade de seu preço a proposta 
será desclassificada, sujeitando-se a licitante às sanções legais. 
 

11. DOS LANCES VERBAIS 
 
11.1 - Em seguida, será iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, que deverão 
ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da 
proposta classificada de maior preço, e os demais, em ordem decrescente de valor. 
11.2 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem 
empatadas, será realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação dos 
lances. 
11.3 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante às 
penalidades previstas em lei. 
11.4 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará na exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pela licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 
11.5 - Será concedido ao representante da empresa licitante, quando solicitado ao 
Pregoeiro, tempo para que se consulte a empresa representada acerca da viabilidade do 
lance verbal, ficando a critério do Pregoeiro a determinação da duração da consulta. 
11.6 - Ocorrendo hipótese de igualdade entre propostas de menor valor, sem oferecimento 
de lances verbais, o Pregoeiro realizará sorteio para efetuar a classificação das propostas, 
na forma estabelecida no § 2º do art. 45 da Lei nº 8.666/93 e Lei Complementar nº 
123/2006. 

11.6.1 - O encerramento da etapa de lances dar-se-á quando, convocados pelo 
Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
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11.6.2 - Após a etapa de lances será assegurada às Micro Empresas e Empresas de 
Pequeno Porte, como critério de desempate, a preferência de contratação de acordo com o 
estabelecido no art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006. 

11.6.2.1 - Entende-se por empate, situações em que as propostas apresentadas pelas 
ME ou EPP sejam até 5% (cinco por cento) superiores à melhor proposta classificada nos 
termos do item 11.6.1; 

11.6.2.2 - Na hipótese de empate, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, será 
procedido o seguinte: 

a) A ME ou EPP mais bem classificada poderá caso queira, apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado 
em seu favor o objeto licitado; 

b) A ME ou EPP mais bem classificada será convocada, no prazo de 05 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, para apresentar a nova proposta após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão do exercício do direito de desempate, 
aplicando-se a regra às demais licitantes que se enquadrarem na hipótese do item 11.6.2.1; 

c) Não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as demais ME ou EPP remanescentes cujas propostas estejam 
dentro do limite estabelecido no subitem 11.6.2.1, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito. 

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se 
encontrem no limite estabelecido no subitem 11.6.2.1, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
11.7 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta classificada em 1º lugar na etapa de lances. 
11.8 - Será considerada vencedora, a licitante que ao final da disputa de lances, 
observadas as disposições da Lei Complementar nº 123/2006, ofertar o menor preço. 

 
12. DO JULGAMENTO 

 
12.1 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 
12.2 - Os lances deverão ser ofertados, sendo aceitas propostas que reduzam o preço 
ofertado na proposta escrita. No encerramento dos lances verbais o Pregoeiro verificará se 
os valores ofertados estão compatíveis com os estabelecidos nos preços de referência, 
negociando até a aceitabilidade da proposta. 

12.2.1 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado da contratação. 

12.2.2 - Havendo uma só licitante, uma única proposta válida ou se nenhuma das 
licitantes ofertar lance verbal, desde que a proposta atenda a todos os termos do edital, 
caberá ao Pregoeiro, analisadas as limitações do mercado e outros aspectos pertinentes, 
decidir entre considerar fracassado ou prosseguir com o certame. 
12.3 - Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições habilitatórias. 
12.4 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o 
proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta.  
12.5 - Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de habilitação do proponente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 
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respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital, para o 
qual apresentou proposta. 
12.6 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 
12.7 - Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá negociar para 
que seja obtido um melhor preço. 
12.8 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos 
do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, 
Equipe de Apoio, e pelas licitantes. 
  

13. DOS RECURSOS 
 
13.1 - Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o 
prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões de recurso, ficando as demais 
licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 

13.1.1 - O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, exceto 
quando manifestamente protelatório ou quando o Pregoeiro puder decidir de plano. 
13.2 - A licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do Pregão, as 
quais serão reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todas as demais licitantes desde 
logo intimados para apresentar contrarrazões no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da 
lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, importará a decadência do 
direito de recurso. 
13.4 - Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
13.5 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
13.6 - O resultado do recurso será comunicado a todas as licitantes via fax, telefone e/ou 
correio eletrônico. 
 

14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
14.1 - Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à 
licitante vencedora, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade 
Competente. 
14.2 - Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto à licitante vencedora e 
homologará o procedimento licitatório. 
 

15. DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
15.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta vencedora 
será convocado para firmar o termo de contrato ou instrumento equivalente, e da proposta 
aceita. 

15.1.1 - O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas 
para habilitação para assinar o contrato ou instrumento equivalente. 
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15.1.2 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura do 
contrato ou instrumento equivalente, ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados as 
licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato. 

15.1.3 - Para assinatura do contrato/instrumento equivalente, poderá ser solicitado da 
licitante vencedora cópia autenticada de N.F(s) que comprove(m) o fornecimento do objeto 
informado no Atestado de Capacidade Técnica, que deverá (ão) ser entregue(s) no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da solicitação, sob pena de não assinatura do 
contrato/instrumento equivalente e demais sanções legais. 
15.2 - O representante legal da proposta vencedora deverá assinar o contrato ou 
instrumento equivalente, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da expedição 
da comunicação para tal. 
15.3 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato ou 
instrumento equivalente, decorrente desta licitação, somente será analisada se apresentada 
antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada.  
 

16. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
16.2- SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE PARA OS ITENS 26.256 E 41.322: 

 
16.2.1 - Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir sua 

(s) obrigação (ões) dentro das normas e condições estabelecidas neste termo; 
16.2.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela licitante vencedora com relação ao objeto desta licitação; 
16.2.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 
16.2.4 - Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 

especificações descritas no item deste termo, e com as obrigações assumidas pelo 
fornecedor.  

 
16.3 - SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE PARA OS ITENS 41.174, 41.175, 41.176, 
41.177, 41.178, 41.179, 41.180, 41.181, 41.182, 41.183, 41.184, 41.185, 41.186, 41.190: 

 
16.3.2 - Remunerar a Contratada na forma prevista no contrato; 
16.3.3 - Indicar formalmente à Contratada a equipe de fiscalização dos serviços; 
16.3.4 - Prestar todas as informações solicitadas pela Contratada para o bom 

andamento dos serviços. 
16.3.5 - Acompanhar e avaliar o paciente, em todas as etapas do processo de 

concessão das cadeiras de rodas, inclusive após o recebimento, para 
comprovar se o serviço foi executado satisfatoriamente. 

16.3.6 - Esclarecer aos pacientes do SUS sobre seus direitos e prestar todas as 
informações necessárias, pertinentes aos serviços ofertados pela Contratada. 

16.3.7 - Notificar a Contratada, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 
irregularidades encontradas no fornecimento. 

16.3.8 - Determinar que sejam refeitos os serviços, sem ônus para a SMS, se os já 
executados não tiverem sido satisfatórios; 

16.3.9 - Aplicar as sanções e penalidades previstas no art. 87 da Lei 8.666/93. 
16.3.10 - A existência da fiscalização não eximirá a empresa contratada de nenhuma 
responsabilidade técnica. 

 
16.4 - SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA OS ITENS 26.256 E 41.322: 
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16.4.1 - Fornecer os produtos de acordo com o especificado neste contrato; 
16.4.2 - Fornecer à CONTRATANTE, de forma permanente e regular, nas mesmas 

quantidades requisitadas e no local indicado, o produto solicitado. 
16.4.3 - Arcar com eventuais prejuízos à CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

praticados por seus empregados ou prepostos, na entrega dos produtos contratados; 
16.4.4 - Entregar, os produtos à CONTRATANTE no local indicado pela 

CONTRATANTE, dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data da expedição 
do pedido; 

16.4.5 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela 
CONTRATANTE quanto ao fornecimento dos produtos ora contratados; 
 16.4.6 - Fornecer condições que possibilitem o atendimento das requisições dos 
produtos, a partir da data da assinatura do Contrato; 
 16.4.7 - Zelar pela boa execução do Contrato, de modo que o fornecimento dos 
produtos seja realizado com esmero e dedicação; 
 16.4.8 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: 
salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de 
classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou 
prepostos, no desempenho do fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, ficando 
ainda, a CONTRATANTE, isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos;  
 16.4.9 - Manter a sua condição de habilitada, durante todo o período de execução do 
contrato, renovando periodicamente os documentos fiscais junto ao Sistema de 
Cadastramento da Prefeitura Municipal de Patos de Minas; 
 

16.5 - SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA PARA OS ITENS 41.174, 41.175, 
41.176, 41.177, 41.178, 41.179, 41.180, 41.181, 41.182, 41.183, 41.184, 41.185, 41.186, 
41.190: 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da 
CONTRATADA: 

16.5.1 - Atender no prazo fixado pela C.M.R., às convocações para retirada da 
Autorização de Fornecimento. 

16.5.2 - Fornecer os produtos de acordo com as especificações exigidas no 
instrumento convocatório.  
16.5.2 - Respeitar os prazos fixados no item 5.1 deste Termo de Referência. 
16.5.3 - Comunicar a Secretaria Municipal de Saúde toda e qualquer alteração de 

dados cadastrais, para atualização. 
16.5.4 - Garantir a confidencialidade dos dados e informações dos pacientes; 
16.5.5 - Executar os serviços responsabilizando-se exclusiva e integralmente pelo 

pessoal utilizado, incluindo os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 
fiscais e comerciais, resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações 
em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para CONTRATANTE; 

16.5.6 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos  que 
vier causar ao Contratante, aos pacientes e a terceiros a eles vinculados tendo 
como agente, a Contratada, na pessoa de prepostos ou estranhos. 

16.5.7 - Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de 
cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 

16.5.8 - Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até 
o local determinado, bem como pelo seu descarregamento. 

16.5.9 - Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, no todo ou em 
parte, qualquer cadeiras de roda, apoios e adaptadores, se neles ocorrerem 
defeitos ou incorreções resultantes dos serviços ou dos produtos empregados, 
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dentro do período de garantia, sem ônus adicional para o Contratante, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados após a expedição formal da solicitação. 

16.5.10 - O Contratante não se responsabilizará por quaisquer defeitos que as cadeira 
de rodas, apoios e adaptadores, venham a apresentar, devido à técnica de 
confecção e uso de produtos inadequados, cabendo sempre à Contratada todos 
os ônus de correção dos defeitos causado por este fato. 

16.5.11 - Fornecer as cadeira de rodas, apoios e adaptadores, estritamente de acordo 
com as especificações descritas no laudo médico emitido ou autorizado pelo 
Contratante. 

16.5.12 - Executar os serviços solicitados, rigorosamente dentro de suas respectivas 
normas técnicas. 

16.5.13 - Assegurar que haja estoque suficiente de produtos para confecção das 
cadeira de rodas, apoios e adaptadores, não podendo a Contratada alegar 
indisponibilidade do mesmo, sob pena de lhe serem aplicadas as sanções 
previstas. 

16.5.14 - Permitir o acesso de quaisquer funcionários, auditores e outros profissionais 
eventual ou permanentemente designados pelo Contratante, para supervisionar 
e/ou acompanhar a execução dos serviços. 

16.5.15 - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e 
igualitário, mantendo sempre a qualidade na prestação dos serviços; 

16.5.16 - Respeitar a decisão do usuário, quando esse ao consentir ou recusar a 
prestação dos serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de morte ou 
obrigação legal; 

16.5.17 - Cumprir as normas definidas pela Secretaria Municipal de Saúde quanto a 
fluxo de atendimento, sua comprovação, prazo de garantia das cadeiras de roda, 
apoios e adaptadores, o local de revisão das contas e outros procedimentos 
necessários ao ágil relacionamento com a Contratada, visando garantir o bom 
atendimento aos usuários do SUS 

16.5.18 Cumprir os prazos de garantia ofertados, que serão contados a partir do 
recebimento definitivo do produto. 

 
17. DO PAGAMENTO 

 
17.1 - O pagamento será executado mediante a liberação do recurso pela Secretaria 

Estadual de Saúde. 
17.2 - A liberação do pagamento à contratada será feito após o recebimento definitivo 

do equipamento e liberação dos recursos pela SES. 
17.3 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota 

fiscal no setor competente, fazendo constar das mesmas, discriminação, quantitativo, 
modalidade de licitação, preço unitário e preço total do(s) produto(s), devidamente 
atestadas pelo setor competente da CONTRATANTE. 

17.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual, obrigando-se ainda a manter regularmente em dia a sua condição 
de cadastrada e habilitada junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de Patos de 
Minas. 

17.5 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizado. 
A critério da Administração poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir 
possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da 
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contratada. 
 

18. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
18.1 - As despesas decorrentes com a aquisição dos produtos, objeto desta licitação, 
correrão no exercício de 2014 à conta das seguintes Dotações Orçamentárias informadas 
pelos órgãos requisitantes conforme a Lei de Responsabilidade Fiscal e a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e, nos exercícios seguintes, correrão a conta das dotações 
orçamentárias próprias, para atender as despesas da mesma natureza: 
 

 09.01.00.10.302.022.2.115.3.3.90.32 - Manutenção do Serviço de Reabilitação 

 09.01.00.10.301.019.2.105.4.4.90.52 - Manutenção das Unidades Básicas de Saúde 
PSF/PACS e Consultórios Odontológicos 

 09.01.00.10.302.022.2.402.4.4.90.52 - Manutenção de Unidades de Pronto Atendimento - 
UPA III 

 09.01.00.10.302.022.2.120.4.4.90.52 - Manutenção do Centro de Especialidades 
Odontológicas - CEO e Laboratório Regional de Próteses Odontológicas – LRPO 

 09.01.00.10.302.022.2.296.4.4.90.52 - Manutenção do CAPS Álcool e Drogas 

 09.01.00.10.302.022.2.112.4.4.90.52 - Manutenção dos Serviços de Especialidades             
 

 19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APLICÁVEIS 
 
19.1 – ÀS LICITANTES: 
 

19.1.1 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal e, 
se for o caso, será descredenciado do Cadastro de Fornecedores do Município de Patos de 
Minas, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das 
multas de até 20% e demais cominações legais, nos termos do art. 81 da Lei Federal nº 
8.666/93, do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, o ADJUDICATÁRIO que: 

a) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, 
deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação 
falsa; 
b) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
c) não mantiver a proposta; 
d) falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente; 
e) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

19.1.2 – Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não 
aceitação da primeira colocada. 
 
19.2 – À CONTRATADA: 
 

19.2.1 - Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá, 
garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as 
penalidades previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e no art. 7º da Lei nº 10.520/02, na 
forma prevista no respectivo instrumento licitatório. 

19.2.2 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante 
vencedora, sem justificativa aceita pela Administração Municipal, resguardados os 
procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 
total do Contrato pela recusa em recebê-lo no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após 
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regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87 
da Lei nº 8.666/93; 

b) advertência escrita pelo descumprimento de cláusulas contratuais; 
c) multa de mora no percentual correspondente a 0,3% (três décimos por cento), 

calculada sobre o valor total do Contrato, por dia de inadimplência na entrega, até o limite 
de 03 (três) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

d) multa de mora no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
do Contrato, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução total do 
mesmo; 

e) multa até o percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do 
Contrato, pelo descumprimento de cláusulas contratuais; 

f) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento 
de cláusulas contratuais; e 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada. 

19.2.3 - As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso 
fortuito, força maior, devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração. 

 
20. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
20.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório deste Pregão. Não serão aceitas impugnações via fax, telex, correio 
eletrônico (e-mail) ou qualquer outro meio que não a apresentação original da 
impugnação e devidamente protocolizada, juntamente acompanhada de procuração 
caso representante ou de cópia do contrato social caso seja sócio, no Setor de 
Protocolo do Município de Patos de Minas. 

20.1.1 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 01 (um) dia útil 
contado da sua protocolização. 

20.1.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
  

21. DO RECEBIMENTO DEFINITIVO 
 
21.1 - Executado o contrato ou instrumento equivalente, o seu objeto será recebido na 
forma prevista no art. 74, inciso I da Lei nº 8.666/93. 
21.2 O recebimento definitivo do objeto do contrato ou instrumento equivalente não exclui a 
responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução e 
dar-se-á se satisfeitas às seguintes condições: 

a) nas quantidades corretas; 
b) verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes deste 

edital; 
c) no prazo e horário de entrega comunicado pela Secretaria Municipal de Saúde, 

conforme item 1.2 deste edital. 
21.3 O recebimento definitivo dos bens dar-se-á depois da verificação física para constatar 
a integridade dos mesmos. 
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21.4 Será realizada fiscalização do produto na entrega do mesmo. 
21.5 Satisfeitas as exigências anteriores, lavrar-se-á Termo de Recebimento Definitivo, 
que poderá ser substituído pelo ateste no verso da nota fiscal eletrônica. 
21.6 Caso insatisfatórias as condições de recebimento será lavrado Termo de Recusa, no 
qual se consignarão as desconformidades, devendo o(s) produto(s) rejeitado(s) ser(em) 
substituído(s) no prazo máximo de 10 (dez) dias, quando serão realizadas novamente as 
verificações antes referidas. 
21.7 Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo 
em atraso na entrega e sujeita a aplicação das sanções previstas neste edital. 
21.8 O recebimento definitivo não isenta a licitante/contratada das responsabilidades 
decorrentes de defeitos do objeto desta licitação constatados durante a execução do 
contrato/instrumento equivalente. 
 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
22.1 - Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da 
documentação e da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento de seus 
termos. 
22.2 - Não serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações aos 
documentos, após sua apresentação. 
22.3 - Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Propostas de Preços como 
dos Documentos de Habilitação apresentados na sessão. 
22.4 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior em qualquer fase do julgamento, 
suspender a sessão pública para promover diligências e consultas destinadas a esclarecer 
ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a 
Órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as 
decisões, marcando nova data e horário para prosseguimento dos trabalhos, comunicando 
a decisão às Licitantes. 
22.5 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 
vigente e não comprometa a lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
22.6 - É vedada a desistência de proposta após sua abertura, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio – Setor de 
Licitação. 
22.7 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, o valor poderá ser alterado, para restabelecer a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração da aquisição, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
22.8 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento do objeto 
deste Pregão. 
22.9 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 
apresentação de documentação referente ao presente edital. 
22.10 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-
se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente no Município de Patos de Minas. 
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22.11 - A Administração Municipal poderá revogar a presente licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante 
provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, não cabendo 
às licitantes direito a indenização. 
22.12 - No caso de alteração deste edital no curso do prazo estabelecido para o 
recebimento dos documentos e classificação, este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
22.13 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, o Foro 
competente será o da Comarca de Patos de Minas- MG. 
22.14  - Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente edital, 
deverão ser objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro, no Município de Patos de Minas, 
no endereço Rua Dr. José Olympio de Melo, nº 151, 2º andar, Eldorado, na sala da 
Comissão de Pregão até 03 (três) dias úteis anteriores à data de início dos trabalhos 
licitatórios, as quais serão respondidas, igualmente por escrito, após esgotado o prazo de 
consulta, por meio de circular encaminhada a todos os interessados. Demais informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0-xx-(34) 3822-9765 ou pelo e-mail 
saúde.licitacao@patosdeminas.mg.gov.br. 
22.15 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Pregão, dentro dos seus 
limites legais. 
22.16 - A justificativa das definições referidas no inciso I do artigo 3° da lei 10.520/2002 e os 
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o 
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços 
a serem licitados encontram-se disponíveis, nos autos do processo no endereço 
retromencionado para consulta pública 
22.17 - Fazem parte integrante e inseparável deste edital:     
Anexo I - Proposta de Preços; 
Anexo II - Declaração Referente à Habilitação; 
Anexo III - Declaração da empresa, conforme disposto no Inc. XXXIII, do art. 7º da 
Constituição Federal; 
Anexo IV – Modelo de Carta de Credenciamento (Procuração); 
Anexo V – Declaração de Microempresa, firmada pelo representante legal da empresa, de 
não haver nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do art. 3º da LC 123/2006; 
Anexo VI - Minuta de Contrato; 
Anexo VII – Projeto Básico / Termo de Referência. 
Anexo VIII - Projeto Básico / Termo de Referência. 

 
 

Patos de Minas, 01 de agosto de 2014. 
 
 
 

_________________________________ 
Pregoeiro 

 
 
 

DIRCEU DEOCLECIANO PACHECO 
Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO II  - DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 
 
 
  

PREGÃO N° 068/2014 - TIPO PRESENCIAL - PROCESSO N° 220/2014 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
A empresa................................................................, CNPJ 

n.........................................................., declara, sob as penas da Lei, que atende 

plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para participar do Pregão Presencial 

nº 068/2014. 

 

 

 

Data e local 

 

 

 

___________________________________________ 

Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(ESTE DOCUMENTO É APRESENTADO NO CREDENCIAMENTO - FORA DO 
ENVELOPE) 
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ANEXO III 
 
 

PREGÃO N° 068/2014 - TIPO PRESENCIAL - PROCESSO N° 220/2014 
 
 
  Declaramos para os devidos fins de comprovação junto ao Município de Patos 

de Minas, que cumprimos as disposições referentes ao Inciso XXXIII, do Artigo 7º da 

Constituição Federal. 

 

   

Patos de Minas, ........... de .................................................. de  2014. 

 

 

 

 

Razão Social do Licitante: ............................................................................................. 

 

CNPJ: ................................................................................ 

 

 

Nome do Representante Legal: ..................................................................................... 

 

Assinatura: ..................................................................................................................... 

 

CPF: ....................................................................... 
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ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO 
 

PREGÃO N° 068/2014 - TIPO PRESENCIAL - PROCESSO N° 220/2014 

PROCURAÇÃO 

A (nome da empresa) _______________, CNPJ n.º ________________, com sede à 

______________________, neste ato representada por seu(s) representante (s) legal (is), ao final 

assinado (s), com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão 

e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o 

Senhor (es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), ao qual outorga 

(m) poderes específicos para representar a outorgante no Pregão Presencial nº 

____/_____PMPM, especialmente para formular lances, manifestar intenção de interpor recurso 

ou declinar do direito de fazer uso do mesmo, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao 

referido PREGÃO, podendo ainda requerer, impugnar, desistir, assinar qualquer tipo de 

documento ou  instrumento, que for necessário ao fiel cumprimento deste mandato. 

Local, Dia/Mês/Ano 

 

(assinatura do representante legal) 
Nome: ............................................. 
Cargo: ............................................  
 
 
OBS: A PROCURAÇÃO ACIMA DEVERÁ SER APRESENTADA EM SEPARADO DOS 
ENVELOPES, DIRETAMENTE AO PREGOEIRO, ACOMPANHADA DE DOCUMENTO DE 
IDENTIFICAÇÃO, PELO REPRESENTANTE DESIGNADO PELO PROPONENTE PARA A 
PARTICIPAÇÃO NO REFERIDO CERTAME (SÓ TEM VALIDADE SE FOR RECONHECIDA EM 
CARTÓRIO). 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 
 

PREGÃO N°068/2014 - TIPO PRESENCIAL - PROCESSO N° 220/2014 
 
 

DECLARAÇÃO 

 
 
 
 A EMPRESA ...................................................................................................... 
............................................................................................................,  sediada a 
Rua................................................................................., nº................., 
Bairro......................................., CEP............................................................., em Patos de Minas-
MG, inscrita no CNPJ sob nº ..................................................................., neste ato representada 
pelo(a)  Sr(a). ......................................................................................, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ....................................................., inscrito(a) no CPF sob 
nº....................................................., DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra 
como............... (MICRO EMPRESA?, EMPRESA  DE PEQUENO PORTE?) nos termos do art. 3º 
da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e 
vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais 
impostas pelo parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
 
Patos de Minas, ___________de _________________2014. 
 
 
 
 
Razão Social: ....................................................................................   
 
CNPJ..................................................................................................... 
 
Nome Representante Legal .................................................................... 
 
CPF ........................................................................................................... 
 
 
 
   ________________________________________________ 
 
         Assinatura do Representante Legal 

CARIMBRO CNPJ OU PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 

(ESTE DOCUMENTO É APRESENTADO NO CREDENCIAMENTO - FORA DO 
ENVELOPE) 
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2014 
PROCESSO Nº 220/14 

PROTOCOLO 14.077/14 
 

 (Poderá ser modificado para melhor adequação ao interesse público) 

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE AQUISIÇÃO DE CADEIRAS DE RODAS 

PERSONALIZADAS E NÃO PERSONALIZADAS, APOIOS E ADAPTADORES, QUE ENTRE SI 

FAZEM O MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS E A EMPRESA .............................................. 

 

Aos ........ dias do mês de ........ do ano de 2014, sede do Município de Patos de Minas, 

situada a Rua Dr. José Olympio de Melo, 151 – Eldorado, nesta cidade, compareceu de um lado, 

o Prefeito Municipal, Sr. Pedro Lucas Rodrigues, brasileiro, casado, portador do RG nº M-

4.004.483, SSP/MG, CPF nº 534.206.326-49, residente e domiciliado na Rua Querino Fonseca, 

221, Bairro Nossa Senhora Graças, no uso das atribuições que o permitem representar o 

MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS, CNPJ n.º 18.602.011/0001-07, e doravante designado 

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado a Empresa/Licitante .............., CNPJ/ CPF nº ....., 

estabelecida na cidade de ..... na ..... , que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato 

representado pelo Sr. ........., CPF nº ........, nacionalidade ......., portador da Carteira de Identidade 

nº ......., órgão expedidor ......, daqui por diante, denominada simplesmente CONTRATADA e tem 

entre si, justo e contratado e celebram, por força do presente instrumento, elaborado de acordo 

com a minuta examinada pela Advocacia Geral do Município, atendendo ao disposto no 

Parágrafo Único do artigo 38, da Lei nº 8.666, de 21/Junho/1993, em conformidade com o 

constante do Processo nº 220 de 01/08/2014, o presente CONTRATO, que reger-se-à pelas 

disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21/Junho/1993 e alterações posteriores, Lei Federal nº 

10.520 de 17/Julho/2002, Lei Estadual nº 14.167 de 10/Janeiro/2002, Decreto Municipal nº 3.401 

de 06/dezembro/2010, Lei Complementar nº 355 de 23/03/2011, mediante as seguintes cláusulas 

e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

  

O presente Contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE CADEIRAS DE RODAS 

PERSONALIZADAS E NÃO PERSONALIZADAS, APOIOS E ADAPTADORES, conforme itens 

constantes do Anexo I, Anexo VII e VIII, partes integrantes deste instrumento, em quantitativos a 

serem informados pela CONTRATANTE, através de requisições.  
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Parágrafo primeiro – É facultado à CONTRATANTE o direito de fazer acréscimos ou supressões 

nas quantidades inicialmente previstas, na forma do parágrafo 1º, do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

Parágrafo segundo – Os quantitativos previstos poderão ser acrescentados ou suprimidos, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento), sobre o valor inicial do contrato, conforme parágrafo 

primeiro, do Artigo 65, da Lei n.º 8666/93. 

Parágrafo terceiro – A aquisição do objeto obedecerá ao estipulado neste contrato, bem como 

as disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que integram o Processo nº 220 

de 01 de agosto de 2014, e que independentemente de transcrição, fazem parte integrante e 

complementar deste contrato, no que não o contrariarem: 

 a) PREGÃO PRESENCIAL Nº068/2014; 

        b) Proposta e Documentos que o acompanham, firmados pela CONTRATADA e 

apresentados à CONTRATANTE, na data de abertura dos envelopes do respectivo processo 

licitatório. 

Parágrafo quarto – Os objetos ora adquiridos foram objeto de licitação, de acordo com o disposto 

na Lei 10.520/02 e subsidiariamente na Lei 8.666/93, sob a modalidade mencionada na alínea “a” 

do parágrafo 3.º desta cláusula. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  

 

Parágrafo primeiro - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE – PARA OS ITENS 

26.256 E 41.322 

 

a) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir sua (s) obrigação 

(ões) dentro das normas e condições estabelecidas neste termo; 

b) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante 

vencedora com relação ao objeto desta licitação; 

c) Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 

especificações descritas no item deste termo, e com as obrigações assumidas pelo fornecedor.  

 
Parágrafo segundo - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE – PARA OS ITENS 

41.174, 41.175, 41.176, 41.177, 41.178, 41.179, 41.180, 41.181, 41.182, 41.183, 41.184, 41.185, 
41.186, 41.190: 

 

a) Remunerar a Contratada na forma prevista no contrato;  
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b) Indicar formalmente à Contratada a equipe de fiscalização dos serviços; 

c) Prestar todas as informações solicitadas pela Contratada para o bom andamento dos 

serviços. 

d) Acompanhar e avaliar o paciente, em todas as etapas do processo de concessão das 

cadeiras de rodas, inclusive após o recebimento, para comprovar se o serviço foi executado 

satisfatoriamente. 

e) Esclarecer aos pacientes do SUS sobre seus direitos e prestar todas as informações 

necessárias, pertinentes aos serviços ofertados pela Contratada. 

f) Notificar a Contratada, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades 

encontradas no fornecimento. 

g) Determinar que sejam refeitos os serviços, sem ônus para a SMS, se os já executados não 

tiverem sido satisfatórios; 

h) Aplicar as sanções e penalidades previstas no art. 87 da Lei 8.666/93. 

i) A existência da fiscalização não eximirá a empresa contratada de nenhuma 

responsabilidade técnica. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  

 

Parágrafo primeiro - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA PARA OS ITENS 26.256 E 

41.322 

 

a) Fornecer os produtos de acordo com o especificado neste contrato; 

b) Fornecer à CONTRATANTE, de forma permanente e regular, nas mesmas quantidades 

requisitadas e no local indicado, o produto solicitado. 

c) Arcar com eventuais prejuízos à CONTRATANTE e/ou a terceiros, praticados por seus 

empregados ou prepostos, na entrega dos produtos contratados; 

d) Entregar, os produtos à CONTRATANTE no local indicado pela CONTRATANTE, dentro 

do prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data da expedição do pedido; 

e) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE 

quanto ao fornecimento dos produtos ora contratados; 

 f) Fornecer condições que possibilitem o atendimento das requisições dos produtos, a 

partir da data da assinatura do Contrato; 

 g) Zelar pela boa execução do Contrato, de modo que o fornecimento dos produtos seja 

realizado com esmero e dedicação; 
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 h) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 

transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 

indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, no 

desempenho do fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, ficando ainda, a 

CONTRATANTE, isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos;  

 i) Manter a sua condição de habilitada, durante todo o período de execução do contrato, 

renovando periodicamente os documentos fiscais junto ao Sistema de Cadastramento da 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas; 

 

Parágrafo segundo - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA – PARA OS ITENS 

41.174, 41.175, 41.176, 41.177, 41.178, 41.179, 41.180, 41.181, 41.182, 41.183, 41.184, 41.185, 

41.186, 41.190: 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da 

CONTRATADA: 

a) Atender no prazo fixado pela C.M.R., às convocações para retirada da Autorização de 

Fornecimento. 

b) Fornecer os produtos de acordo com as especificações exigidas no instrumento 

convocatório.  

c) Respeitar os prazos fixados no item 5.1 deste Termo de Referência. 

d) Comunicar a Secretaria Municipal de Saúde toda e qualquer alteração de dados 

cadastrais, para atualização. 

e) Garantir a confidencialidade dos dados e informações dos pacientes; 

f) Executar os serviços responsabilizando-se exclusiva e integralmente pelo pessoal utilizado, 

incluindo os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, 

resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese 

poderão ser transferidos para CONTRATANTE; 

g) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos  que vier causar ao 

Contratante, aos pacientes e a terceiros a eles vinculados tendo como agente, a 

Contratada, na pessoa de prepostos ou estranhos. 

h) Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento das 

obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 
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i) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local 

determinado, bem como pelo seu descarregamento. 

j) Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, no todo ou em parte, qualquer cadeiras 

de roda, apoios e adaptadores, se neles ocorrerem defeitos ou incorreções resultantes dos 

serviços ou dos produtos empregados, dentro do período de garantia, sem ônus adicional 

para o Contratante, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados após a expedição 

formal da solicitação. 

k) O Contratante não se responsabilizará por quaisquer defeitos que as cadeira de rodas, 

apoios e adaptadores, venham a apresentar, devido à técnica de confecção e uso de 

produtos inadequados, cabendo sempre à Contratada todos os ônus de correção dos 

defeitos causado por este fato. 

l) Fornecer as cadeira de rodas, apoios e adaptadores, estritamente de acordo com as 

especificações descritas no laudo médico emitido ou autorizado pelo Contratante. 

m) Executar os serviços solicitados, rigorosamente dentro de suas respectivas normas 

técnicas. 

n) Assegurar que haja estoque suficiente de produtos para confecção das cadeira de rodas, 

apoios e adaptadores, não podendo a Contratada alegar indisponibilidade do mesmo, sob 

pena de lhe serem aplicadas as sanções previstas. 

o) Permitir o acesso de quaisquer funcionários, auditores e outros profissionais eventual ou 

permanentemente designados pelo Contratante, para supervisionar e/ou acompanhar a 

execução dos serviços. 

p) Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo 

sempre a qualidade na prestação dos serviços; 

q) Respeitar a decisão do usuário, quando esse ao consentir ou recusar a prestação dos 

serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de morte ou obrigação legal; 

r) Cumprir as normas definidas pela Secretaria Municipal de Saúde quanto a fluxo de 

atendimento, sua comprovação, prazo de garantia das cadeiras de roda, apoios e 

adaptadores, o local de revisão das contas e outros procedimentos necessários ao ágil 

relacionamento com a Contratada, visando garantir o bom atendimento aos usuários do 

SUS. 
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      t) Cumprir os prazos de garantia ofertados, que serão contados a partir do recebimento 

definitivo do produto. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E EXTENSÃO 

O presente contrato vigorará a partir da data de assinatura até 31/12/2014, podendo ser 

prorrogado, de comum acordo entre as partes, de acordo com a Lei 8.666/93 e legislação 

correlata, por meio de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO /  REAJUSTE 

 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento dos produtos, o valor total 

de R$ ........................ 

(...............................................................................................................................). 

Parágrafo primeiro - Os valores definidos nesta cláusula incluem todos os custos, tributos 

e despesas diretas e indiretas decorrentes do presente Contrato, de modo a constituir a única 

contraprestação pelo fornecimento dos produtos. 

Parágrafo segundo - Conforme disposto na Lei 8.666/93 não serão admitidos reajustes de 

preços, porém, tendo em vista a previsão do art. 65 II, d, da Lei 8.666/93, fica ressalvada a 

possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro em face da superveniência das condições de 

mercado aplicáveis à espécie, devendo para tanto ser encaminhado pedido de reequilíbrio 

econômico-financeiro devidamente fundamentado e justificado, ou seja, acompanhado de 

documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como listas de preços dos fabricantes, 

notas fiscais de aquisição, matérias-primas ou de outros documentos julgados necessários, 

demonstrando de maneira clara e inequívoca o pedido. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá, garantida prévia 

defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas no Art. 

87, da Lei 8.666/93 e Art. 7° da Lei 10520/02, na forma prevista no respectivo instrumento 

licitatório. 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem 

justificativa aceita pela Administração Municipal, resguardados os procedimentos legais 

pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
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a) multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 

do Contrato pela recusa em recebê-lo no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após 

regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da Lei 

nº 8.666/93. 

b) advertência escrita pelo descumprimento de cláusulas contratuais; 

c) multa de mora no percentual correspondente a 0,3% (três décimos por cento), calculada 

sobre o valor total do Contrato, por dia de inadimplência na entrega, até o limite de 03 (três) dias 

úteis, caracterizando inexecução parcial. 

d) multa de mora no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do 

Contrato, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução total do mesmo.  

e) multa até o percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do Contrato, 

pelo descumprimento de cláusulas contratuais.  

f) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de 

cláusulas contratuais; e 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 

prazo da sanção aplicada. 

Parágrafo único - As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso 

fortuito, força maior, devidamente justificadas e comprovadas, à juízo da Administração. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

 O presente Contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos artigos 77 

a 80 da Lei 8.666/93. 

Parágrafo único - Na ocorrência de rescisão, por conveniência administrativa, a 

CONTRATADA será notificada.         

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

CLÁUSULA OITAVA - DA VALIDADE E PUBLICAÇÃO 

 O presente Contrato terá validade e eficácia depois de publicado, por extrato, em órgão de 

Imprensa Oficial, de conformidade com o disposto no parágrafo único, do Art.61, da Lei 8.666/93. 

Parágrafo único - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste 

Contrato e de seus eventuais Termos Aditivos no órgão de Imprensa Oficial. 
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CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

  

A fiscalização da entrega do produto será exercida por representante da CONTRATANTE, neste 

ato denominado FISCAL, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução e que de tudo dará ciência a CONTRATADA (Art. 67 de Lei N.º 8.666/93). São eles: 

Jean Ferreira de Souza – Diretor de Serviços Especializados (matrícula 14.149), e Luciana 

Carmem de Oliveira – Diretora de Atenção Básica (matrícula 22.774). 

Parágrafo primeiro - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, 

ainda que resultantes de imperfeições técnicas (Art. 70, da Lei 8.666/93). 

Parágrafo segundo - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em 

parte o produto entregue, se em desacordo com o Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 

  

Os pagamentos serão creditados na conta fornecida pela CONTRATADA no momento da 

proposta, em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal eletrônica no setor competente, 

fazendo constar das mesmas, discriminação, quantitativo, preço unitário e preço total dos 

produtos, devidamente atestada pelo setor competente da Contratante, acompanhada das 

seguintes comprovações: Regularidade junto à Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (CRF), Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho (CNDT) e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede. 

Parágrafo primeiro - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto 

houver pendência de liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual, de acordo com as obrigações estabelecidas na Cláusula Terceira. 

Parágrafo segundo - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o 

prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizado. 

Parágrafo terceiro - A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos 

devidos para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de 

responsabilidade da contratada. 

Parágrafo quarto - As Notas Fiscais eletrônicas deverão ser emitidas observando o 

número do CNPJ indicado pela empresa em sua proposta de preços (Anexo I do edital), conforme 

subitem 9.8.1.1 do edital e documentos apresentados para habilitação, conforme item 10.5 e 

subitens 10.5.1, 10.5.2, 10.5.3 e 10.5.4 do edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

As despesas decorrentes com a aquisição dos produtos, objeto desta contratação, correrão no 

exercício de 2014 à conta das seguintes Dotações Orçamentárias informadas pelos órgãos 

requisitantes conforme a Lei de Responsabilidade Fiscal e a Lei de Diretrizes Orçamentárias e, 

nos exercícios seguintes, correrão a conta das dotações orçamentárias próprias, para atender as 

despesas da mesma natureza: 

 09.01.00.10.302.022.2.115.3.3.90.32 - Manutenção do Serviço de Reabilitação 

 09.01.00.10.301.019.2.105.4.4.90.52 - Manutenção das Unidades Básicas de Saúde 
PSF/PACS e Consultórios Odontológicos 

 09.01.00.10.302.022.2.402.4.4.90.52 - Manutenção de Unidades de Pronto Atendimento - UPA 
III 

 09.01.00.10.302.022.2.120.4.4.90.52 - Manutenção do Centro de Especialidades 
Odontológicas - CEO e Laboratório Regional de Próteses Odontológicas – LRPO 

 09.01.00.10.302.022.2.296.4.4.90.52 - Manutenção do CAPS Álcool e Drogas 

 09.01.00.10.302.022.2.112.4.4.90.52 - Manutenção dos Serviços de Especialidades             
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

 

 Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da 

Comarca de Patos de Minas-MG. 

E, para firmeza e como prova de haverem, entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o 

presente Termo de contrato, que depois de lido e achado conforme, é assinado, em 2 (duas) vias 

de igual teor e forma, pelas partes CONTRATANTES, tendo sido arquivado na Prefeitura 

Municipal de Patos de Minas, com registro de seu extrato, e dele extraídas as cópias necessárias. 

      

           Patos de Minas....... de ..................... de 2014. 

 

  .................................................                        ........................................................ 

      CONTRATANTE                                       CONTRATADA 

 
 

Jean Ferreira de Souza – Diretor de Serviços Especializados - FISCAL 
 
 

Luciana Carmem de Oliveira – Diretora de Atenção Básica - FISCAL 
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ANEXO VII 

TERMO DE REFERÊNCIA / PROJETO BÁSICO 

 

1. OBJETO 

1.1 – AQUISIÇÃO DE CADEIRAS DE RODAS ENTREGA PARCELADA PARA O CENTRO DE 

ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS (CEO), CLÍNICA DE ESPECIALIDADES, UNIDADE  DE 

PRONTO ATENDIMENTO PORTE III, CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL ÁLCOOL E 

DROGAS (CAPS-AD) E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE. 

 

2 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. 

26256 CADEIRA DE RODAS, EM COURVIN - CADEIRA DE RODAS, USO 

ADULTO, EM AÇO COM PINTURA EPOXY, DOBRÁVEL EM X, APOIO 

DEBRAÇOS E PÉS FIXOS, ASSENTO E ENCOSTO EM COURVIN, 

PNEUS TRASEIROS INFLÁVEIS, PNEUS TRASEIROS MACIÇOS, 

AROS EM ALUMÍNIO CAPACIDADE/RESISTÊNCIA PARA ADULTOS 

COM APROXIMADAMENTE 100 QUILOS 

24 (VINTE E 

QUATRO) 

UNIDADES 

41.322  CADEIRA DE RODAS PARA BANHO - CADEIRA DE RODAS PARA 

BANHO EM PACIENTES ADULTOS. CADEIRA FIXA COM ASSENTO 

SANITÁRIO ADULTO. ESTRUTURA EM TUBOS DE ALUMÍNIO OU DE 

AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA, ESTRUTURA DE MODO A 

PERMITIR O SEU ENCAIXE SOBRE BACIA SANITÁRIA, PROVIDA DE 

QUATRO RODAS COM PELO MENOS 5  DE DIÂMETRO, FREIO 

BILATERAL, APOIOS PARA OS PÉS, APOIO PARA BRAÇOS 

REMOVÍVEIS OU ESCAMOTEÁVEIS. INDICADA PARA PACIENTES 

COM ATÉ 100KG. 

05 (CINCO) 

UNIDADES 

 

EXIGÊNCIAS 

 

- A(s) empresa(s) participante(s) deverá(ao) apresentar junto à proposta de preços, 
PROSPECTOS, fichas técnicas ou outros documentos, com informações que permitam a 
perfeita e completa identificação e/ou qualificação do(s) objeto(s) quanto às descrições do 
Edital. Deverá ser apresentado registro na ANVISA para os itens nos quais o registro é 
obrigatório. 
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3 – JUSTIFICATIVA 

Aquisição de cadeiras de rodas para utilização no atendimento aos pacientes do SUS 

referenciados no CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS (CEO), CLÍNICA DE 

ESPECIALIDADES, UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO PORTE III, CENTRO DE 

ATENÇÃO PSICOSSOCIAL ÁLCOOL E DROGAS (CAPS-AD) E UNIDADES BÁSICAS DE 

SAÚDE. 

 

4 – DO FORNECIMENTO DOS ITENS 

 

4.1 – Os fornecimentos deverão ser prestados por profissionais sobre a responsabilidade do(s) prestador 

(res). 

4.2 – Na confecção das cadeiras de rodas, apoios e adaptadores deverão ser usadas sempre 

peças e componentes novos e originais, mediante a apresentação do certificado de garantia, 

salvo nos casos em que fique comprovado a sua não fabricação, hipótese em que serão aceitas 

peças similares, com registro no Ministério da Saúde. 

4.3 – Qualquer irregularidade não sanada pela Contratada será reduzida a termo a ocorrência do 

fato e encaminhado ao órgão competente, para aplicação de penalidade. 

4.4 – Deverá ser fornecida cadeira de roda em tamanho padrão de acordo com a especificação 

acima. 

 

5. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA: 

A solicitação de fornecimento será feita pela Secretaria Municipal de Saúde através da 

Autorização de Compras/Serviços – ACS e respectiva nota de empenho. 

O Município somente aceitará o bem que estiver em conformidade com as especificações 

do item descritas na proposta Anexo II. 

Caso o bem entregue estiver fora das especificações será devolvido pela Gerência de 

Patrimônio, mediante Termo de Recusa, sendo que a contratada terá o prazo de até 10 (dez) 

dias, contados da data da expedição do termo, para providenciar a troca. 

Os equipamentos, objeto desta licitação, deverão ser entregues no máximo em 30 (trinta) 

dias após a expedição da solicitação, na Gerência de Patrimônio, à Av. Presidente Tancredo 
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Neves, 560 – Bairro Cidade Nova - Patos de Minas/MG, das 08:00 as 17:00h , de segunda à 

sexta-feira. 

O recebimento provisório do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a 

ético-profissional, pela sua perfeita execução e dar-se-á se satisfeitas às seguintes condições: 

a) deverão ser novos e originais de fábrica; 

b) devidamente embalados, acondicionados e identificados; 

c) quantidades em conformidade com o estabelecido na Nota de Empenho; 

d) no prazo, local e horário de entrega estabelecidos pela Contratante; 

e) de acordo com as especificações técnicas estabelecidas pela Contratante; 

O recebimento definitivo dar-se-á após: 

a) verificação física para constatar a sua integridade; 

b) verificação da conformidade com as quantidades e especificações solicitadas; 

Satisfeitas as exigências anteriores, lavrar-se-á Termo de Recebimento Definitivo, que 

poderá ser substituído pelo ateste no verso da Nota Fiscal. 

Caso sejam insatisfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de Recusa, 

no qual se consignarão as desconformidades, devendo o produto rejeitado ser substituído no 

prazo de 10 (dez) dias, quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas. Caso 

a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso 

na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas pela Contratante. 

 

6 - OBRIGAÇÕES: 

 

6.1 – DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA.  

  

Cumprir fielmente o contrato de modo que o fornecimento dos objetos sejam executados 

nos termos e condições previstos.  

Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE.  

Cumprir as obrigações financeiras e fiscais decorrentes do fornecimento dos produtos 

objetos do contrato. 

Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE.  
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Cumprir as obrigações financeiras e fiscais decorrentes do fornecimento dos produtos 

objetos do contrato.  

A contratada ou sua credenciada deverá dar atendimento de manutenção total dos objetos 

durante todo o período de garantia.  

 

6.2 – DA OBRIGAÇÃO/RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE   

 

Efetuar o pagamento no prazo e formas estipulados.  

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA.  

Exercer rigoroso controle de qualidade sobre os objetos da licitação.  

Fazer cumprir a garantia dos materiais, quando for necessário.  

 

 7 – GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO  

 

Os equipamentos deverão possuir garantia de no mínimo 12 (doze) meses, contados a 

partir do recebimento definitivo dos mesmos, sem ônus para a CONTRATANTE. 

 

8 - DO PAGAMENTO 

 

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal no 

setor competente, fazendo constar das mesmas, discriminação, quantitativo, modalidade de 

licitação, preço unitário e preço total do(s) produto(s), devidamente atestadas pelo setor 

competente da Contratante. 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual, obrigando-se ainda a manter regularmente em dia a sua condição de cadastrada e 

habilitada junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de Patos de Minas. 

Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizados. 

A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir 

possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da 

contratada. 
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9 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

O critério de julgamento será o de menor preço por item desde que observadas as 

especificações e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

10- PAGAMENTO DE MULTAS E PENALIDADES 

 

Todo e qualquer valor que vier a ser imputado pelo Município à contratada, a titulo de multa 

ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, para efeitos de execução 

judicial, nos termos do art. 586 do CPC. Reveste-se das mesmas características qualquer 

obrigação definida neste Termo de Referência como de responsabilidade da CONTRATADA e 

que, por eventual determinação judicial ou administrativa, venha a ser paga pelo Município.  As 

multas e penalidades previstas neste Termo de Referência não têm caráter compensatório, sendo 

que o seu pagamento não exime a contratada da responsabilidade pela reparação de eventuais 

danos, perdas ou prejuízos causados ao Município de Patos de Minas por atos comissivos ou 

omissivos de sua responsabilidade. 

 

11 - CONDIÇÕES GERAIS 

a) O Município reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto em 

desacordo com o previsto no Termo de Referência, ou em desconformidade com as normas 

legais ou técnicas pertinentes ao objeto. 

b) O Município reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isto implique 

alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

c) Rege-se o objeto deste Termo de Referência pelos preceitos de direito público,  

aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 

direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei nº 

8.666/93. 

d) A CONTRATADA não poderá opor exceção de inadimplemento, como fundamento para a 

interrupção unilateral do serviço. 

 

 

 

Luciana Carmem de Oliveira 

Diretora de Atenção Básica 
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Jean Ferreira Soares 

Diretor de Serviços Especializados 

 

 

       Dirceu Deocleciano Pacheco 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO VIII 
 

PROJETO BÁSICO / TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. OBJETO 

1.1 – AQUISIÇÃO DE CADEIRAS DE RODA, APOIOS E ADAPTAÇÕES PERSONALIZADOS 

COM ENTREGA PARCELADA, descritos e especificados na Portaria nº 1272 de 25 de junho de 

2013.  

1.2 - Os produtos serão fornecidos parceladamente em quantitativos a serem informados pela 

Secretaria de Saúde, mediante requisições emitidas. 

 

2 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. 

41174 CADEIRA DE RODAS MONOBLOCO - CADEIRA DE RODAS 
CONFECCIONADA SOB MEDIDA, EM TUBOS DE ALUMÍNIO, CROMADO 
OU COMPINTURA ELETROSTÁTICA, DOBRÁVEL EM L, BRAÇOS 
REMOVÍVEIS OU ESCAMOTEÁVEIS, PODENDO NÃO TER APOIO DE 
BRAÇOS, EIXO DE REMOÇÃO RÁPIDA NAS QUATRO RODAS, 
ENCOSTO E ASSENTO COM ESTOFAMENTO 100% NYLON OU COURO 
SINTÉTICO RESISTENTE, COM ALMOFADA DE ASSENTO EM ESPUMA 
DE ALTA DENSIDADE E 5 CM DE ESPESSURA, FORRADA COM 
MESMO TECIDO E VELCRO PARA FIXAÇÃO, COM OU SEM FAIXA 
TORÁCICA (5 - 7 CM), COM OU SEM CINTOPÉLVICO, COM OU SEM 
FAIXA PARA PANTURRILHA, PROTETOR LATERAL DE ROUPA 
REBATÍVELCOM ABA OU TIPO PARALAMAS, RODAS TRASEIRAS DE 24  
COM SOBRE ARO DE PROPULSÃO COMOU SEM PINOS, PNEUS 
MACIÇOS OU INFLÁVEIS, FREIO BILATERAL, RODAS DIANTEIRAS 
REMOVÍVEIS DE 5  OU 6  COM PNEUS MACIÇOS OU INFLÁVEIS COM 
ROLAMENTOS BLINDADOS NOSEIXOS; COM OU SEM RODAS ANTI- 
TOMBO; APOIO PARA PÉS ERGONÔMICO REBATÍVEL OU FIXO, COM 
ALTURA E ÂNGULO DE INCLINAÇÃO AJUSTÁVEL. CAMBAGEM 
OPCIONAL. AS DIMENSÕES DA CADEIRA SERÃO FORNECIDAS POR 
MEIO DE DESCRIÇÃO POR PROFISSIONAL DE SAÚDE HABILITADO. 

20 (VINTE) 
UNIDADES 

41175 CADEIRA DE RODAS (ACIMA 90 KG) - CADEIRA DE RODAS 
CONFECCIONADA SOB MEDIDA, EM TUBOS DE ALUMÍNIO, LIGA 
METÁLICA OU AÇO, CROMADO OU PINTURA ELETROSTÁTICA, 
DOBRÁVEL EM X OU MONOBLOCO, APOIO PARABRAÇOS 
REMOVÍVEIS OU ESCAMOTEÁVEIS. EIXO DE REMOÇÃO RÁPIDA NAS 
GRANDES RODAS, ENCOSTO E ASSENTO COM ESTOFAMENTO 100% 
NYLON OU COURO SINTÉTICO RESISTENTE, COM ALMOFADA DE 
ASSENTO EM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE E 5 CM DE ESPESSURA, 
FORRADA COM MESMO TECIDO E VELCRO PARA FIXAÇÃO, COM OU 
SEM FAIXA TORÁCICA (5 - 7 CM), COM OUSEM CINTO PÉLVICO, COM 
OU SEM FAIXA PARA PANTURRILHA, PROTETOR LATERAL DE 

20 (VINTE) 
UNIDADES 
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ROUPA,RODAS TRASEIRAS DE 24  COM SOBRE ARO DE 
PROPULSÃO, PODENDO OU NÃO TER PINOS, PNEUS MACIÇOS OU 
INFLÁVEIS, FREIO BILATERAL, RODAS DIANTEIRAS DE 6  OU 8  COM 
PNEUS MACIÇOS OU INFLÁVEIS COM ROLAMENTOS BLINDADOS 
NOS EIXOS, APOIO PARA PÉS REBATÍVEIS OU  REMOVÍVEIS, APOIO 
PARA PÉS ELEVÁVEIS OPCIONAL. LARGURAS PADRÃO: 50 CM E60 
CM. TOLERÂNCIA DE PESO: A DEPENDER DO FABRICANTE: DE 120 
KG E 160KG. AS DIMENSÕES DA CADEIRA SERÃO FORNECIDAS POR 
MEIO DE DESCRIÇÃO POR PROFISSIONAL DE SAÚDEHABILITADO. 

41176 CADEIRA DE RODAS MOTORIZADA ADULTO/INFAN - CADEIRA DE 
RODAS MOTORIZADA ADULTO OU INFANTIL SOB MEDIDA COM 
CHASSIS EM DURALUMÍNIO TUBULAR SEM SOLDA, DOBRÁVEL EM X 
COM ARTICULAÇÕES, CONEXÕES INJETADAS EMALUMÍNIO, 
CONTAINER DE BATERIAS; RODAS TRASEIRAS DE 12 E DIANTEIRAS 
8  COM AROSEM NYLON, AMBAS COM PNEUS EM PU SEM CÂMARA 
NA COR CINZA; RODAS DE APOIO 35 X 17MM MACIÇAS; EIXOS COM 
ROLAMENTO BLINDADOS; MOTORIZAÇÃO COM DOIS MOTORES 
ELÉTRICOS DE CORRENTE CONTÍNUA E IMÃ PERMANENTE DE 200W 
CADA, COM SISTEMA DE TRANSMISSÃO ENGRENADA, COM TORQUE 
PARA TRANSPORTAR UM USUÁRIO DE ATÉ 130 KG. DRIVE MICRO 
PROCESSADO DE 50A QUE PERMITE ACELERAÇÃO E 
DESACELERAÇÃO LINEAR E VELOCIDADE DE 0A 6 KM/H, INSTALADO 
NO LADO DIREITO OU ESQUERDO JOYSTICK NO PRÓPRIO MÓDULO 
OU POR CONTROLE MENTONIANO OU POR CONTROLE DE CABEÇA 
OU POR CONTROLE DE SUGAR/SOPRAR, SISTEMA DE FREIO MOTOR 
REGENERATIVO, SISTEMA DE FREIO DE ESTACIONAMENTO 
ELETROMAGNÉTICO, PAINEL DE COMANDO DIGITAL COM TECLAS 
TENDO AS FUNÇÕES DE LIGA-DESLIGA, LIMITADOR DE VELOCIDADE, 
INDICADOR DE CARGA E BUZINA; DUAS BATERIAS DE 12 V X34 A 
SEM MANUTENÇÃO, QUE POSSIBILITAM AUTONOMIA DE ATÉ 30 KM, 
RECARREGÁVEIS PORCARREGADOR INTELIGENTE, MICRO 
PROCESSADO; ASSENTO E ENCOSTO FIXADO SEM USO DE 
PARAFUSOS, ACOLCHOADOS E REVESTIDOS, APOIO DE BRAÇOS E 
SUPORTE DOS PÉS  REGULÁVEIS, ESCAMOTEÁVEIS E/OU 
REMOVÍVEIS. ESTOFAMENTO EM TECIDO NYLON. ALMOFADA DE 
ASSENTO PLANA (EM ESPUMA). EQUIPADA COM CINTO DE 
SEGURANÇA QUE PODE SER DO TIPO QUATROPONTOS, CAMISETA, 
FAIXA TORÁCICA OU CINTO PÉLVICO E FAIXA PARA PANTURRILHA. 
PODENDO TER ENCOSTO RECLINÁVEL SENDO ACOMPANHADO, 
NESSE CASO, DE 2 RODAS ANTI-TOMBO, APOIO PARA CABEÇA  
REMOVÍVEL E REGULÁVEL EM ALTURA E/OU PROFUNDIDADE 
ACOLCHOADO E APOIOS DE PÉS ELEVÁVEIS. PODENDO OU NÃO 
TER REGULAGEM DE POSICIONAMENTO DE TILT NAS CADEIRAS 
INFANTIS. AS DIMENSÕES DA CADEIRA SERÃO FORNECIDAS POR 
MEIO DEDESCRIÇÃO POR PROFISSIONAL DE SAÚDE HABILITADO. 

20 (VINTE) 
UNIDADES 

41177 CADEIRA DE RODAS P/ BANHO EM CONCHA INF. - CADEIRA DE 
RODAS PARA BANHO INFANTIL EM CONCHA EM POLIETILENO COM 
ABERTURA E MANGUEIRA PARA SAÍDA DE ÁGUA, COM SUPORTE EM 
ALUMÍNIO, PINTURA EPÓXI, RODAS GIRATÓRIAS E COM TRAVA, COM 
OU SEM APOIO DE CABEÇA. AS DIMENSÕES DA CADEIRA SERÃO 

20 (VINTE) 
UNIDADES 
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FORNECIDAS POR MEIO DE DESCRIÇÃO POR PROFISSIONAL DE 
SAÚDE HABILITADO. 

41178 CADEIRA DE RODAS P/ BANHO COM ENCOSTO RECLINÁVEL - 
CADEIRA DE RODAS PARA BANHO COM ASSENTO SANITÁRIO, COM 
APOIO DE CABEÇA AJUSTÁVEL, CINTO REMOVÍVEL, CINTO PARA 
PERNAS (FAIXA PARA PANTURRILHAS) E TRONCO REMOVÍVEIS, 
ENCOSTO RECLINÁVEL REVESTIDO COM TELA DE POLIÉSTER; BASE 
COM RODAS COM TRAVA. AS DIMENSÕES DA CADEIRA SERÃO 
FORNECIDAS POR MEIO DE DESCRIÇÃO POR PROFISSIONAL DE 
SAÚDE HABILITADO. 

20 (VINTE) 
UNIDADES 

41179 CADEIRA DE RODAS P/ BANHO C/ ARO DE PROP - CADEIRA DE 
RODAS PARA BANHO COM ASSENTO SANITÁRIO, CONFECCIONADA 
EM ALUMÍNIO, PINTURA EPÓXI, DESMONTÁVEL, COM ESTRUTURA A 
PERMITIR O ENCAIXE SOBRE VASO SANITÁRIO CONVENCIONAL. 
BRAÇOS ESCAMOTEÁVEIS OU REMOVÍVEIS. ENCOSTO PADRÃO, 
RODAS TRASEIRAS DE 20 OU 24 COM ARO DE PROPULSÃO, PNEUS 
INFLÁVEIS OU MACIÇOS, E RODAS DIANTEIRAS MACIÇAS DE 6 . 
APOIO PARA PÉS REMOVÍVEIS OU REBATÍVEIS. AS DIMENSÕES 
DACADEIRA SERÃO FORNECIDAS POR MEIO DE DESCRIÇÃO POR 
PROFISSIONAL DE SAÚDE HABILITADO. 

20 (VINTE) 
UNIDADES 

41180 ADAPTAÇÃO /ENCOSTO P/ DEFORMIDADE TRONCO - ALMOFADA 
CONFECCIONADA SOB MEDIDA EM ESPUMA DE POLIURETANO 
ACRESCIDA DE ESPUMA DE DIFERENTES DENSIDADES, PODENDO 
OU NÃO SER CONFECCIONADA SOBRE BASE RÍGIDA. UTILIZADA 
PARA PREVENÇÃO E/OU ACOMODAÇÃO DE DEFORMIDADES. AS 
DIMENSÕES SERÃO FORNECIDAS POR MEIO DE DESCRIÇÃO POR 
PROFISSIONAL DE SAÚDE HABILITADO. 

20 (VINTE) 
UNIDADES 

41181 ADAPTAÇÃO APOIO DE PÉS DA CADEIRA DE RODAS - 
CONFECCIONADA SOB MEDIDA EM MADEIRA, PROPILENO OU 
METAL, REGULÁVEL EM ALTURA PODENDO SER EM FOLHA ÚNICA OU 
DUPLA, FIXO OU REMOVÍVEL, REBATÍVEL, ELEVÁVEL (ARTICULADO); 
REVESTIDO OU NÃO DE TECIDO AUTOMOTIVO, ACOLCHOADO OU 
NÃO. PODE TER AINDAFAIXA CONFECCIONADA SOB MEDIDA EM 
MATERIAL ANTIALÉRGICO DE ALTA RESISTÊNCIA, NÃO ELÁSTICO, 
COM FECHAMENTO EM VELCRO, LARGURA DE 5 A 7 CM QUE PRESA 
AOS APOIOS DE PÉS, ESTABILIZA MEMBROS INFERIORES. INDICADO 
PARA PACIENTES QUE NÃO TÊM SUAS NECESSIDADES ATENDIDAS 
PARA MODELO DE APOIO DE PÉS ORIGINAL DA CADEIRA DE 
RODAS.AS DIMENSÕES SERÃO FORNECIDAS POR MEIO DE 
DESCRIÇÃO POR PROFISSIONAL DE SAÚDE HABILITADO. 

20 (VINTE) 
UNIDADES 

41182 APOIOS LATERAIS DO TRONCO EM 3 OU 4 PONTOS - APOIO 
TORÁCICO LATERAL FIXADO AO ENCOSTO DA CADEIRA DE RODAS 
ATRAVÉS DE PEÇAS COM REGULAGENS DE ALTURA E LARGURA, 
REVESTIDO DE ESPUMA DE POLIURETANO OU DE DIFERENTES 
DENSIDADES E FORRADO DE TECIDO AUTOMOTIVO. ACESSÓRIO 
INDIVIDUALIZADO, CONFORME TAMANHO DO PACIENTE E TIPO DE 
DEFORMIDADE APRESENTADA. UTILIZADO PARA PREVENIR E/OU 
ACOMODAR DEFORMIDADES DE TRONCO. DEVEM SER REMOVÍVEIS 
PARA FACILITAR A TRANSFERÊNCIA DO PACIENTE. PODE POSSUIR 
AINDA, CINTO COM DUAS ALÇAS PASSANDO PELOS OMBROS E 

20 (VINTE) 
UNIDADES 
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DUAS PRESAS NO ASSENTO DA CADEIRA, CONFECCIONADOS EM 
MATERIAL SINTÉTICO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM FECHAMENTO EM 
VELCRO, MOSQUETÃO, BOTÃO DE PRESSÃO OU FIVELA TIPO 
AVIAÇÃO, PODENDO SER ACOLCHOADO OU NÃO, PARA POSICIONAR 
ADEQUADAMENTE O PACIENTE EM SEDESTAÇÃO PODENDO SER DO 
TIPO CAMISETA, QUATRO PONTOS OU TORÁCICO. INDICADO 
QUANDO HÁ DÉFICIT DE EQUILÍBRIO DE TRONCO OU POSTURA 
CIFÓTICA. INDICADO PARA SEGURANÇA DO PACIENTE E 
POSICIONAMENTO DO TRONCO. AS DIMENSÕES SERÃO 
FORNECIDAS POR MEIO DE DESCRIÇÃO POR PROFISSIONAL DE 
SAÚDE HABILITADO. 

41183 APOIOS LATERAIS DE QUADRIL PARA CADEIRA - APOIO LATERAL 
REVESTIDO DE ESPUMA DE POLIURETANO OU DE DIFERENTES 
DENSIDADES E FORRADO DE TECIDO AUTOMOTIVO. POSICIONA OS 
MEMBROS INFERIORES EM POSIÇÃO NEUTRA,INIBINDO ABDUÇÃO 
EXCESSIVA E ROTAÇÃO EXTERNA. PODE SER FIXADO AO ASSENTO 
DA CADEIRA DE RODAS ATRAVÉS DE PEÇAS COM REGULAGENS DE 
LARGURA E PROFUNDIDADE, OU REMOVÍVEIS PARA FACILITAR A 
TRANSFERÊNCIA DO PACIENTE. PODE POSSUIR AINDA, CINTO 
PÉLVICO OU EM  Y , COM APOIO NA REGIÃO DO QUADRIL, 
CONFECCIONADOS EM MATERIAL SINTÉTICO DE ALTA RESISTÊNCIA, 
COM FECHAMENTO EM VELCRO MOSQUETÃO, BOTÃO DE PRESSÃO 
OUFIVELA TIPO AVIAÇÃO, PODENDO SER ACOLCHOADO OU NÃO, 
FIXADO NO ENCONTRO ENTRE ASSENTO E ENCOSTO EM ÂNGULO 
DE 45 , PARA POSICIONAR ADEQUADAMENTE O PACIENTE EM 
SEDAÇÃO. AS DIMENSÕES SERÃO FORNECIDAS POR MEIO DE 
DESCRIÇÃO POR PROFISSIONAL DE SAÚDE HABILITADO. 

20 (VINTE) 
UNIDADES 

41184 APOIO PARA ESTABILIZAÇÃO DA CABEÇA - APOIO DE CABEÇA COM 
ABAS LATERAIS EM ALUMÍNIO REVESTIDO DE ESPUMA DE 
POLIURETANO, FORRADA DE TECIDO AUTOMOTIVO, FIXADO NO 
ENCOSTO DA CADEIRA DE RODAS POR MEIO DE HASTE COM 3 
TIPOS DE REGULAGEM: PROFUNDIDADE, ALTURA E INCLINAÇÃO. 
TAMBÉM PODESER APENAS DE ESPUMA DE POLIURETANO FIXADO 
AO ENCOSTO COM VELCRO. INDICADO PARAPACIENTES COM 
DÉFICIT DE CONTROLE CERVICAL. AS DIMENSÕES SERÃO 
FORNECIDAS POR MEIO DE DESCRIÇÃO POR PROFISSIONAL DE 
SAÚDE HABILITADO. 

20 (VINTE) 
UNIDADES 

41185 ADAPTAÇÃO DO APOIO DE BRAÇOS DA CADEIRA - ADAPTAÇÃO DO 
APOIO DE BRAÇOS DA CADEIRA CONFECCIONADA SOB MEDIDA EM 
MADEIRA, TERMOMOLDÁVEL DE ALTA TEMPERATURA OU METAL, 
PODENDO SER FIXO, ESCAMOTEÁVEL, REBATÍVEL OU REMOVÍVEL, 
REVESTIDO OU NÃO DE TECIDO AUTOMOTIVO, ACOLCHOADO OU 
NÃO. CONTEMPLA CALHAS DE POSICIONAMENTO DO MEMBRO 
SUPERIOR EM CADEIRA DE RODAS. AS DIMENSÕES SERÃO 
FORNECIDAS POR MEIO DE DESCRIÇÃO POR PROFISSIONAL DE 
SAÚDE HABILITADO. 

20 (VINTE) 
UNIDADES 

41186 ADAPTAÇÃO ABDUTOR TIPO CAVALO PARA CADEIRA - ADAPTAÇÃO 
ABDUTOR TIPO CAVALO PARA CADEIRA DE RODAS - ADAPTAÇÃO 
SOB MEDIDA CONFECCIONADA EM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE, 
OU QUANDO NECESSITAR DE REFORÇO, CONFECCIONADA DE 

20 (VINTE) 
UNIDADES 
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MADEIRA E REVESTIDA DE ESPUMA, FORRADO POR TECIDO 
AUTOMOTIVO PARA POSICIONAR MEMBROS INFERIORES (INIBIR 
ADUÇÃO E ROTAÇÃO INTERNA). PODE SER REMOVÍVEL OUFIXADO 
NO ASSENTO DA CADEIRA DE RODAS. AS DIMENSÕES SERÃO 
FORNECIDAS POR MEIO DE DESCRIÇÃO POR PROFISSIONAL DE 
SAÚDE HABILITADO. 

41190 ADAPTAÇÃO DE ASSENTO P/ DEF. DE QUADRIL - ADAPTAÇÃO DE 
ASSENTO PARA DEFORMIDADES DE QUADRIL - ALMOFADA 
CONFECCIONADA SOB MEDIDA EM ESPUMA DE POLIURETANO 
ACRESCIDA DE CAMADA DE ESPUMA DE DENSIDADE VARIÁVEL, 
PODENDO OU NÃO APRESENTAR CAVALO ABDUTOR, PODENDO OU 
NÃO SER CONFECCIONADA SOBRE BASE. A PARTE ANTERIOR PODE 
SER MAIS ALTA QUE A PARTE POSTERIOR COM O OBJETIVO DE 
REDUZIR O TÔNUS EXTENSOR, COM MELHOR POSICIONAMENTO DO 
QUADRIL. FORRADA COM TECIDO AUTOMOTIVO. DEVE SER 
REMOVÍVEL, PARA PERMITIR O FECHAMENTO DA 
CADEIRA.FAVORECE POSICIONAMENTO CORRETO E MELHOR 
DISTRIBUIÇÃO DE PRESSÃO, DEVENDO PREVENIR DEFORMIDADES 
E ÚLCERAS DE PRESSÃO OU ACOMODAR, ATRAVÉS DE  
COMPENSAÇÕES, ASDEFORMIDADES JÁ EXISTENTES. AS 
DIMENSÕES SERÃO FORNECIDAS POR MEIO DE DESCRIÇÃOPOR 
PROFISSIONAL DE SAÚDE HABILITADO. 

20 (VINTE) 
UNIDADES 

 

EXIGÊNCIAS 
 
- A(s) empresa(s) participante(s) deverá(ao) apresentar junto à proposta de preços, 
PROSPECTOS, fichas técnicas ou outros documentos, com informações que permitam a 
perfeita e completa identificação e/ou qualificação do(s) objeto(s) quanto às descrições do 
Edital. Deverá ser apresentado registro na ANVISA para os itens nos quais o registro é 
obrigatório. 
 

3 – JUSTIFICATIVA 

A Constituição Federal de 1988 afirma que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem tanto à redução do risco de doença 

e de outros agravos, quanto ao acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde para 

sua promoção, proteção e recuperação. As ações e serviços obedecem aos princípios de: (I) 

universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de assistência; (II) 

integralidade de assistência em todos os níveis de complexidade do sistema e (III )igualdade da 

assistência à saúde, através da conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e 

humanos do Estado e dos Municípios na prestação de serviços de assistência à saúde a 

população. Com o objetivo de atender às Diretrizes do SUS, o credenciamento da Clínica 

Municipal de Reabilitação Totó Veloso como Serviço de Reabilitação Física - Nível Intermediário 

através da Portaria N° 279, de 17 de abril/2006, a Portaria n.º 818/GM  de 05 de junho de 2001 e 
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a Deliberação CIB-SUS/MG 991 de 07 de dezembro de 2011, a Secretaria Municipal de Saúde 

oferta, entre outros serviços, a prescrição, avaliação, adequação, treinamento, acompanhamento 

e dispensação de Órteses, Próteses e Meios Auxiliares de Locomoção. 

Além destes itens citados, iremos ofertar cadeiras de rodas monobloco, cadeiras de rodas 

(acima de 90 Kg), cadeiras de roda motorizadas, adulto e infantil, cadeiras de rodas para banho 

em concha infantil, cadeiras de rodas para banho com encosto reclinável, cadeiras de rodas para 

banho com aro de propulsão, além de adaptações, conforme Portaria nº 1272 de 25 de junho de 

2013. 

A União irá custear (para não sobrecarregar o Estado nem o Município) a doação dos 

produtos que forem solicitados até dezembro de 2014, via FAEC. Após, será feita uma série 

histórica e o pagamento será via teto MAC. Portanto, caso não seja adquirido tais itens, 

perderemos os valores.  

 

4 – DO FORNECIMENTO DOS ITENS 

 
4.1 – Os fornecimentos deverão ser prestados por profissionais sobre a responsabilidade do(s) prestador 

(res). 

4.2 – Durante a prestação dos serviços aos pacientes, a Contratada fica proibida de: 

a) cobrar quaisquer serviços, direta ou indiretamente ao paciente; 

b) solicitar doações em dinheiro; 

c) solicitar ao paciente o fornecimento de produto para das cadeiras de rodas personalizadas e 

acessórios. 

4.3 – A Contratada será responsabilizada se, eventualmente, for feita alguma cobrança indevida ao 

paciente ou ao seu representante, por profissional empregado ou preposto, pela execução de qualquer 

serviço proveniente desta contratação. 

4.4 – A Contratada fornecerá as cadeiras de roda, apoios e adaptadores a todos os pacientes do 

SUS que forem encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde de Patos de Minas, 

obedecendo ao fluxo a seguir especificado: 

4.4.1 – O serviço de fornecimento personalizado de cadeiras de roda, apoios e adaptadores 

somente será feito mediante prescrição técnica emitida e autorizada pela equipe da C.M.R. 

4.4.2 – O Contratante enviará a Contratada Autorização de Fornecimento com a relação dos 

pacientes que serão atendidos e respectivos itens de produtos a serem confeccionados. 

4.4.3 – A Contratada agendará as várias etapas de atendimento ao paciente, tais como 

tomada de medidas do usuário, elaboração dos moldes (se necessário), confecção, prova e 



 Município de Patos de Minas 
                      Secretaria Municipal de Saúde 

                                                                         

  

entrega das cadeiras de roda, apoios e adaptadores, dentro dos prazos previstos, conforme o 

cronograma previamente elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde. 

4.4.4 – As etapas de atendimento personalizado (medição, elaboração dos moldes, prova e 

entrega do produto) serão realizadas pela CONTRATADA impreterivelmente na Clínica 

Municipal de Reabilitação de Patos de Minas, cabendo à CONTRATADA responsabilizar-se 

exclusiva e integralmente por todas e quaisquer despesas. 

4.4.5 - O Contratante, através da C.M.R. se encarregará de avisar aos pacientes as datas 

para execução das medições, das provas e da entrega do produto. 

4.5 – Durante a execução dos serviços pela Contratada, o Contratante, através da C.M.R. 

acompanhará o paciente em todas as etapas do processo de fornecimento personalizado. Este 

acompanhamento tem por fim avaliar se os produtos: cadeiras de roda, apoios e adaptadores 

estão sendo fornecidos de forma adequada. 

4.6 – Na confecção das cadeiras de rodas, apoios e adaptadores deverão ser usadas sempre 

peças e componentes novos e originais, mediante a apresentação do certificado de garantia, 

salvo nos casos em que fique comprovado a sua não fabricação, hipótese em que serão aceitas 

peças similares, com registro no Ministério da Saúde. 

4.7 – As cadeiras de roda, apoios e adaptadores serão recebidas por comissão, designada para 

este fim. O ato de recebimento obedecerá aos seguintes prazos: 

a) Provisório, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de recebimento, para 

verificação da conformidade do produto; 

b) Definitivo, até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data de recebimento, mediante recibo 

aposto na Nota Fiscal. 

c) Se houver alguma irregularidade no produto recebido, será fixado prazo à Contratada 

para correção, conforme previsto no subitem 6.1 – “j”. 

4.8 – Qualquer irregularidade não sanada pela Contratada será reduzida a termo a ocorrência do 

fato e encaminhado ao órgão competente, para aplicação de penalidade. 

 

5. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA: 

   5.1 – PRAZOS DE ENTREGA: 
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5.1.1 – Para cada Autorização de Fornecimento emitida pela C.M.R., o prestador deverá 

cumprir os seguintes prazos de entrega: 

a) Para apoios, adaptadores e cadeiras de rodas “comuns”: 20 (vinte) dias corridos; 

b) Para cadeiras de roda com adaptação e motorizadas: 30 (trinta) dias corridos. 

5.1.2 – Os prazos estipulados nas alíneas “a”, ”b”, do subitem anterior, serão contados a partir 

da data em que for efetuada a medição.  

5.1.3 – Os prazos máximos a serem cumpridos para a realização das medições das cadeiras 

de rodas, adaptadores e apoios a serem fornecidos que constarão nas “Autorizações de 

Fornecimento” emitidas serão estabelecidos em cronogramas que serão elaborados pela 

C.M.R. em conjunto com o(s) prestador (es).                                                                                                                         

 

5.2 – LOCAL DE ENTREGA: 

5.2.1 – As cadeiras de roda, apoios e adaptadores a serem fornecidos deverão ser entregues 

no seguinte local: C.M.R (Clínica Municipal de Reabilitação). 

5.2.1.1 – As datas e horários das entregas serão estabelecidos pelo C.M.R., conforme 

estiver definido no cronograma. 

 5.2.1.2 – Durante a execução do contrato, novas unidades de entrega poderão ser 

incorporadas, sempre no município de Patos de Minas. 

 

6 - OBRIGAÇÕES: 

 

6.1 - DA CONTRATADA 

 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da 

CONTRATADA: 

a) Atender no prazo fixado pela C.M.R., às convocações para retirada da Autorização de 

Fornecimento. 

b) Fornecer os produtos de acordo com as especificações exigidas no instrumento convocatório.  

c) Respeitar os prazos fixados no item 5.1 deste Termo de Referência. 
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d) Comunicar a Secretaria Municipal de Saúde toda e qualquer alteração de dados cadastrais, para 

atualização. 

e) Garantir a confidencialidade dos dados e informações dos pacientes; 

f) Executar os serviços responsabilizando-se exclusiva e integralmente pelo pessoal utilizado, 

incluindo os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, resultantes de 

vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para 

CONTRATANTE; 

g) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos  que vier causar ao Contratante, 

aos pacientes e a terceiros a eles vinculados tendo como agente, a Contratada, na pessoa de 

prepostos ou estranhos. 

h) Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento das obrigações 

tributárias e sociais legalmente exigidas. 

i) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado, 

bem como pelo seu descarregamento. 

j) Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, no todo ou em parte, qualquer cadeiras de 

roda, apoios e adaptadores, se neles ocorrerem defeitos ou incorreções resultantes dos serviços ou 

dos produtos empregados, dentro do período de garantia, sem ônus adicional para o Contratante, 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados após a expedição formal da solicitação. 

k) O Contratante não se responsabilizará por quaisquer defeitos que as cadeira de rodas, apoios e 

adaptadores, venham a apresentar, devido à técnica de confecção e uso de produtos inadequados, 

cabendo sempre à Contratada todos os ônus de correção dos defeitos causado por este fato. 

l) Fornecer as cadeira de rodas, apoios e adaptadores, estritamente de acordo com as especificações 

descritas no laudo médico emitido ou autorizado pelo Contratante. 

m) Executar os serviços solicitados, rigorosamente dentro de suas respectivas normas técnicas. 

n) Assegurar que haja estoque suficiente de produtos para confecção das cadeira de rodas, apoios e 

adaptadores, não podendo a Contratada alegar indisponibilidade do mesmo, sob pena de lhe 

serem aplicadas as sanções previstas. 

o) Permitir o acesso de quaisquer funcionários, auditores e outros profissionais eventual ou 

permanentemente designados pelo Contratante, para supervisionar e/ou acompanhar a execução 

dos serviços. 

p) Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo sempre 

a qualidade na prestação dos serviços; 
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q) Respeitar a decisão do usuário, quando esse ao consentir ou recusar a prestação dos serviços de 

saúde, salvo nos casos de iminente perigo de morte ou obrigação legal; 

r) Cumprir as normas definidas pela Secretaria Municipal de Saúde quanto a fluxo de atendimento, 

sua comprovação, prazo de garantia das cadeiras de roda, apoios e adaptadores,, o local de 

revisão das contas e outros procedimentos necessários ao ágil relacionamento com a Contratada, 

visando garantir o bom atendimento aos usuários do SUS. 

      s) Cumprir os prazos de garantia ofertados, que serão contados a partir do recebimento 

definitivo do produto. 

 

6.2- São obrigações da CONTRATANTE: 

a. Remunerar a Contratada na forma prevista no contrato; 

b. Indicar formalmente à Contratada a equipe de fiscalização dos serviços; 

c. Prestar todas as informações solicitadas pela Contratada para o bom andamento dos 

serviços. 

d. Acompanhar e avaliar o paciente, em todas as etapas do processo de concessão de 

órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção, inclusive após o recebimento, para 

comprovar se o serviço foi executado satisfatoriamente. 

e. Esclarecer aos pacientes do SUS sobre seus direitos e prestar todas as informações 

necessárias, pertinentes aos serviços ofertados pela Contratada. 

f.      Notificar a Contratada, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades 

encontradas no fornecimento. 

g. Determinar que sejam refeitos os serviços, sem ônus para a SMS, se os já executados não 

tiverem sido satisfatórios; 

h. Aplicar as sanções e penalidades previstas no art. 87 da Lei 8.666/93. 

i. A existência da fiscalização não eximirá a empresa contratada de nenhuma responsabilidade 

técnica. 

 

 7 – GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO  

 

Os equipamentos deverão possuir garantia de no mínimo 12 (doze) meses, contados a 

partir do recebimento definitivo dos mesmos, sem ônus para a CONTRATANTE. 
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8 - DO PAGAMENTO 

 

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal no 

setor competente, fazendo constar das mesmas, discriminação, quantitativo, modalidade de 

licitação, preço unitário e preço total do(s) produto(s), devidamente atestadas pelo setor 

competente da Contratante. 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual, obrigando-se ainda a manter regularmente em dia a sua condição de cadastrada e 

habilitada junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de Patos de Minas. 

Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizados. 

A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir 

possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da 

contratada. 

 

9 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

O critério de julgamento será o de menor preço por item desde que observadas as 

especificações e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

10- PAGAMENTO DE MULTAS E PENALIDADES 

 

Todo e qualquer valor que vier a ser imputado pelo Município à contratada, a titulo de multa 

ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, para efeitos de execução 

judicial, nos termos do art. 586 do CPC. Reveste-se das mesmas características qualquer 

obrigação definida neste Termo de Referência como de responsabilidade da CONTRATADA e 

que, por eventual determinação judicial ou administrativa, venha a ser paga pelo Município.  As 

multas e penalidades previstas neste Termo de Referência não têm caráter compensatório, sendo 

que o seu pagamento não exime a contratada da responsabilidade pela reparação de eventuais 

danos, perdas ou prejuízos causados ao Município de Patos de Minas por atos comissivos ou 

omissivos de sua responsabilidade. 

 

11 - CONDIÇÕES GERAIS 
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a) O Município reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto em 

desacordo com o previsto no Termo de Referência, ou em desconformidade com as normas 

legais ou técnicas pertinentes ao objeto. 

b) O Município reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isto implique 

alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

c) Rege-se o objeto deste Termo de Referência pelos preceitos de direito público,  

aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 

direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei nº 

8.666/93. 

d) A CONTRATADA não poderá opor exceção de inadimplemento, como fundamento para a 

interrupção unilateral do serviço. 

 

 

Jean Ferreira Soares 

Diretor de Serviços Especializados 

   

 

 

             Dirceu Deocleciano Pacheco 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


